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pRocESSo DE trcrrAÇÃo N". o4o / 2azl
pnrcÃo PRESENCIAL Ni.. oos / 2022
R§GISTRO DE PREÇOS N.. 01 I / 2022

TIPO: MAIOR DESCONT0 PERCENTUAT GLOBAL

PREAMBULO

o coNsÓnclo INTERIIUNICIPAL MULTIFINaTTTÁnrO CIS-YERDE, pessoa juridica cle direito público,
inscrito no CNPJ n" 02.034.35010001-02, com sede à rua Antônio Thomé, n" 165, bairro Tr-iângulo, Carangola/fuIG
- CEP: 36.800-000, ncste ato rcpresentadc, pela Presidente da Courissão clc Licitações, Klezilene da silva
Turlrano Moura, nomeada pela Portaria n'. 001 /2A22 de l4/ü2/2022, icva ao conhecimento dos intcressados
que fará realizar licitação, para REGI§TR0 DE PREçO§, na modalic{ade de PREGÃÕ, ,r* forma PRESENCIÀL,
com critério de julgamento MAIOR DÊSCONTO PERC§NTUAL SOBRE O VÂLOR CLOBAL que será
aplicado para todos os itcns.

BA§E LÜGAL: ô o
o o

o

subsid.iariamente a Lei Federal n"..8.666 de 2i1061g3, todas com suas posteriores aiterações, e dernais norrrras
aplicáveis a matéria, medlante as condições minimas estabelecidas neste edital e seus anexos, partes integrantes deste

DA §E§§ÃO TúNTTCE DO PREGÃO PR§§ENCIAL

Il§ICIO DO CREDEI{CIAMENTO DOS IICITANTE§: às ths30min. , do dia 21 / 12 / 2022
RECEBIMENTO DA§ PROPO§TAS: às iOhs (horário de Brasíliai DF), «io <lia 27 / t2/2A2)

CONSULTA AO EDITAL, E LOCAL D§ REATIZAÇÃO: Departamento de licitações e contratos, na sede do
CONSóRCIO, à rua Antônio Thomé, 165, bairro Triâ*gulo, Carangola/MG - CEp: 36.800--000.
E§CIARECIMEI{TO (S}: siter cisverde.mg.gov.br, E-mail: cisverdelicitacao@}.ahoo.com e pelo telefone (32)
37+1-3313.

Carangola,l0 de dezembra de 2.A22. (l

Klezilene da Turbano Moura
Presi$ente C Perrnanente de Ucitação

Portaria n" 001 e 14 de fevereiro de 2.022

1 Compreendendo:

Podronizoçõo.
Normos da Execlçôo de Serviços elou Abras; Especificoçôes; Mátodos de Ensaio; Terminologios e Simbologios;

ED_tTAI DE TICITACÃO
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sEÇAor*DOOBJETO

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços,

çensorcia<Ios ao Consórcio. conforme as especi{icaçôes e condições estabelecidas neste Edital, e seus anexos
parte integrante deste. Incluindo o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão rle Obra.

§EçÃO II - ESCLARECIMENTOS E PEDIDo DE IMPuGI{AÇÃo Ao EDITAL

2.1

aulomática, inte$ral e irretrativel.dos termos desse edital, após este ato, o Consôrcio não
tomará conhecimento de rlualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, eibscurid.ade
ou ilegalidade do Edital.

2.2 Â (s) empresa (s) e,/ou representante (s) que adquirir (em) o instrumento convocatório se obriga a
acompaúar as publicações referentes ao processo, pelas publicações na Imprensa Oficial do EstadÀ de
Minas Gerais - IOFMG e,/ou pelo website do consôrcio: www.cisverde.mg.gov.br;

2-3 Este Edital estará à disposição dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitações, localizadn à
rua Antônio Thomé, no. 165, bairro Triângulo, CEP: 36.800-000 - Carangola/MG, nos dias üteis de 8h
a§ 1 th e de 13h às 17h, no site oficial do Consórci o -htty: / /wvwv.cisverdà.rng.gov.br.

2-+ Os pedidos de ESCIÁRECIMENTOS, poderão ser solicitados a Comissão Permanente de Licitações,
na sede do consôrcio, no site offcial do Consórcia * ltttp:/ /wurw.cisverde.mg.gov.br, pelo e-mail
cisverdelicitacao@],ahoo. com e / ou pelo telefone : {32) 37 +l-3 3 1 3.

2.5 Os pedidos de IMPUGNAçÃO, deverão ser protocolados junto à a Comissão Permanente de
Licitações, na sede do consôrcio, e pelo e-mail cisverdelicitacao@yahoo.corn, endereçado (s) ao
pregoeiro oÊcial, em consonância com os § 1'e seguintes, do art. 41, da Lei n. 8.666/g3, nas
seguintes condições:

2.5.1 Âté 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada no cú?ut, deste Edital, para entrega dos
invólucros de "Proposta" e "Flabilitação", qnalquer pessoa poderá solicitar esclarecimãntos,
prcvidências ou pedlr impugnação nos termos deste Edital (observados trs parágrafos
1", 2" e 3" do Art. 41 da Lei 8.666/93), cabendo ao Pregoeiro equipe de apoio, juntamente
com o Presidente do consórcio julgar e responder ao solicitante no prazo de até 3 (três) dias
úteis, em consonância com o §1", do art. 41, da I,ei n. 8.666/93, sern prejuízc da faculdade
prevista no §1" do art. 1 1 3.

2.5.2 Deçairiá dç direitro de im?ugnar osJerrrps do Edital de Licitação perante a administração q
licitante que não o fizer até a 2" .(segundo) dia útil que anteceder a abertura da sessão,
excluindo o dia de abertura, tornando precluso o ilireito (Art.41, §2" ela Lei n. 8.666 / 93.).

2'5.3 A lmpugnação feita tempestir,u*"*t" pelo proponente licitante não o impedirá de participar do
proce§so licitatório, desde que apôs a aprecia$o da impugnação o processo siga seus trâmites
normais.
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2.5.4 Sendo acolhida a impugnação ao Edital, será deffnida nova data para a realização do certarne, com
publicidade realizada pelos mesmos veículos utilizados anteriormente.

2"5.5

2.5.6

2.5.8

O Consórcio não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ôu por ouü-as
formas, enviadas por locais diversos do mencionado no item acima, e que! por isso, não sejam
protocolizados no prazo legal.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos, impugnaSo, decisões, trem como quaisquer oukas
alterações que possam swgir deste Edital, poderão ser divulgadas por: notas ou avisos
publicados no quadro de avisos do Consórcio, conforme regimento interno, ou quando
íor o caso através de publicação no Diárin üÍicial da [Iuião, órgão de Imprensa Oficial
do Estado de *tinai Gerais, com vista a possíveis alterações e avisos, ficando acessíveis a todos
os interessados nos termos do disposto no art. 109, §1' da Lei Federal n." 8.666193, ou no
quadro de aviso do Consórcio CIS-YERDE.

Das decisões da Administração caberão refirrsos administrativos nos termos de que dispõem os
artigos: 109 e Í 10 da Lei 8.666/93.

Acolhida à impugnação conlra o ato convocatôrio, será definida e pul,licada noya data para a

realização do Certame. Não serãa conhe-cidas as iqpugnações interpastas, quando decaí.dq
os resoectivos Dro.zos leaais.

-

2.6 Da liwe concorrência: Neste processo, não foi estabelecido reserva de itens e ou côta para a

particípaSo das micro e pequenas empresas, diante da impossibilidade e inviabilidade de divisão
do o§eto da liita$o, devÍdo à necessidade de uma mesma empresa prestar o serviço, haja vista que os
itens constantes deste piano de trabalho, tratam se de uma sequência de ações em busca de um só
resultado, a (Manutenção Ccrretiva e Preventiva no Sistema de lluminação Pública dos Municípios
consorciados), e por fim, considera-se que os itens, são a fra$o de um único serr.iço;

2.6. i Nos termos do Art. 10 do decreto 8.538/2015, quando «o tratamento diferenciado e simplificado

Para â§ microempresa§ e as emPresas de pequeno porte não for vantajoso pêra a administração
pública ou representar prejuizo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,
justiiicadamente";

snçÃo III * CoNDTçÕES DE PARTICIPAçÃo

3.1 Poderão participar desta licita$o pessoas JURíDICA§ cujo ramo de atividade seja compativel com o
o§eto desta licitação, cadastradajunta ao Consórcio, e todas aquelas que atenderem a todas as condições
exigidas neste Editai e seus anexos;

3.2 NÃO SXNÁ ADMITIDA NE§TA LICTTAçÃo A PARTICIPAçÃo DE EMPRESÂ§:

3.2.1 Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração, ou com falência decretada,

3.2.2 Reunidas em consôrcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiários entre si

'4flgr§-vEFsÊ
Mffi@@
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3.2.3 Que posslrit, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
rroturno, perigoso ou insaluLrre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição cle aprendiz, a partir rle 14 (catorze) anos (inciso XXXffi, art. 7" da CF).

3.2.4 Que não cumpra com as exigências contidas neste Edital e seus anexos e que atentam ao art. g" da
Lei Federal n". 8.666193.

3.2-5 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, suj eita-se às penalidades cabiveis.

3.2.6 Punidâs, no âmbito da Administração Pública Estadual, com as sanções prescritas nos incisos III e
IV do art. 87 da Lei Federal n". 8.666/93.

3-2.7 A emPresa licitante poderá estar devidamente cadastrada junto ao Consórcio através do CRC
(art. 34 da Lei n. 8.666/93).

SEÇÃo ry - DAS Dt§posrÇÕEs cERRls

4.1 COF{§TITUEM ANEXO§ DESTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE I}.{TEGRÂNTE:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II 1.I íIFICADA
,{NEXO Iil Modclo cle

ANEXO IV Minuta de Contrato
A}JEXO V Minuta de Ata de Re de Preços
ANEXO VI Declaração de Visita Técnica
ÂI\-IEXO VII Chcck list

SEÇÃO V - DO CREDENCIAIVIENTO - (OBS.: Todos os documentos apresentados neste
Credenciamentos estão dispensados de reapresentá-los no envelope 2 de Habilitação).

5.1 HoRÁRIo Do CREDENCIA*mNT(}: de 9h30min. Até às I0h. do dia 27 /12/2022, devendo
o-r9ÍEe§entânte dâ licitarlte apresentar-se.iunto ao pregoeiror devidamente munido de:

-
5.1.1 DECTARAçÃO UNIFICADA - Obrigatoria esrâr com FIRJvLA RECONHECIDA - modelo

ANEXO II - (como condi$o indispeusávei a participação da empresa independente de ser sócio
administrador ou proürrador).

5.1.1 ' 1 O documento de credenciamento e habilita$o, deverá obedecer ao modelo do Anexo
II, apresentado todos os dados informativos contidos no modelo.

5"1.1.2 0 licitante que não credenciar representante, ou que, porventura enviarem seus
envelopes via postat deverá, obrigatoriamente, encaminhar esta
Declaração.

5' 1 .2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - CCMEI, certificado da condição de
MEI, cuja aceitação ficará condicionada à cla nú sitio
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wvi-rv.portaldoempreendedor.gov.br, com cópia
HABILITAçÃO ao proprietário/Adminisrrador;

de documento c01n fotc., - RG ou

5.1.J

5.1.4

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

acompaúando do documento de eleição de seu (s) adrninisa-ador (es),
com foto;

Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, Decreto de
Alutorização e ato de registro ou autoriza$o para frrncionamento expedido pelo ôrgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

No caso d.e cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Jrmta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. lO7 da Lei
n" 5.764,de 1971;

Os documeatos exigidos para os itens acima deverão estar âcompanhados de todas as alterações
ou da consolida$o respeúiva, concomitante com côpia de documento de identificação - RG ou
HABILITAçÃO ao Sócio Adminisrrador da empresa - (vide item 9).

PROCURAçÃO P-ARTTCULAR (Art. 654 do Código civil de 2002) ou
PROCURAçÃO rúTLICA (situação de preposto), em ,io*r do representante legal,
dando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes a êste certame em nome da proponente, quando a representa$o se der pcr
procurador, (vide item 9.1).

No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigcr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

5.1'5 Em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, Ato constitutivo,
deüdarnente registrado,
com cópia de docurnento

5.1.6 No caso de sociedade civil, Inscrição do Ato Constitutivo e prova da diretoria em
exercíciol

5.1 .7

5.i.8

5.1.9

5.i.10

5.1 . 1ü. 1 cópia do EsrATuro, coNTRATo socIAL - havendo alteração a última
alteração, que comprove a capacidade do outorgante da pRocuRAçÃo
PARTTCULAR em constituir mandatários, ou seja, foram concedidos por quem de
direito. Dispensa esse instrumento se for Froürra$o pública. Inscrição do Ato
ConstitutiYor no caso de sociedade civil, acomparüada de prova da diretoria
em exercicio (vide item 9).

a) Não precisam de procuração os representantes legais naturais: os empresários,
sôcios administradores ou diretores de Sociedade Anônirna (chamados de
interessados). Deverá, no entanto, ser requerido do empresário (nome do
empresárin) ou contrato social (s()ct(] administrador) ou /ata,Je
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nomeação dos ürigentes (diretor), nos quais deverá estar expresso quern iú
representar â empresa.

b) O representante detentor da procuração deverá apresenta-la acompanhada de
sua IDENTIDADE (R.G), preferencialmente com a número - CpF (vide
item 9).

5.1.11 O sócio proprietário, dirigente e/ou representante da empresa licitante deverá apresentar
do (s) administrador (es) equivalente ao

respectivo Estâtuto ou Contrato §ocial atualizado. §ide item 9).

5. 1 . 12 Cada representante somente poderá representar uma única empresa participante

s.1 .13 MICROEMPRE§A (§) - lvlE OU EMPRE§A (S) DE PEQUENO PORTÊ - Epp, definidas
pelo art. 3o da Lei Complementar n" 123/2006, e que forem elegíveis aos beneffcios desta lei,
DEVERÃO ENTREGÀR, INDEPENDENTE DoS DEMAIS DoCuMENTo§ EXIGIDo§
NA HABILITAçÃO, A CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL
comprovando sua condição, coníorme artigo 1" e 8o da hestrução Normativa n" 103 de
30/A+/O7 do Departamento Nacional de Registro do Comêrcio - DNRC.

5 . 1 . 1 3. 1 Quando optante peio §IMPLE§ NACIONAL: comprovacão da opção pelo SIMPLE§
obtido no site da Secretaria da Receita Federal.

;.1.13.2 A não aPrcsentação da De('laração disposta implica na RENÚNCIA aq
direito de anlicacã«r dalej Complcmenrar.

5.1.13.3 No caso de SOCIEDADE COOPERATM EQUIPARADA À ME Ou Epp,
deverá comprovar de que teúa auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no iuciso II do capur do art. 3" da Lei
Complementar n" 173/CIi6, nela incluidos os atos cooperados e não cooperados"

5.1.14 Havendo restri$o nos documentos comprotratórios da regularidade fiscal, e apresentado a
Certidão do itern 5.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cnjo termo
inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada habilitada no certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissãor pâra regularização da documentação,
pâgamentÕ ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa.

5.1.14.1 A prorrogação do prazo pârâ â regularização ffscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

5.1 .1,+.2 Entende-se por ternpestivo o requerimentc apresentado nos 05 (cinco) dias úteis
inicialmente concedidos.

,5.1.14.3 A não regularização da documentação, no prazo prerristo neste itern,
implicará na inabilitação da ME ou EPP.
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sEçÃo vr - DA ApRESENTaçÃo Dos ENvELopEs

6.1 A documentação de PROPOSTA e a HABIL§açÃO deverão ser apresentadas em 02 (dois)
invólucros distintos, separados, colados e indevassáveis, até às 10h do dia 27/12/22, contendo as

especilicações exigidas nos sub itens 6.4.1 e 6.4.2infra mencionadc,s.2

6.2 A habilitação do licitante ou de seu representante legal junto ao Presidente da Comissãa Perrnanente de
Licitações implica a responsabilidade legal pelos 

-atos 
praticados e a presunção de sua capacidade legal

para realizaSo das transações inerentes ao PREGÃO PRESENCIÂL em tela.

6.3 Falhas, irregularidades ou f,alta de documentação dos representantes dos llcitanles nc ato
da habilitação, imPedirão a participação destas no certame. O rcprcsentante, não poderá se

manil'estar ou praticar at{)s cm nome da licitante , durantc a sessào, cmbora esteja garantinclo o dircitcl de
assisti-tra.

6.+ Os 02 (dois) envelopes de documentos contendo, a Proposta Comercial e o ouúo, a Habilita@o,
deverão ser entregues ao Presideate da Comissão Permanente de Licitações na abertura da sessão pública
deste certame, em invólucros distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualficação, contendo
em sua parte exterÍa, as seguintes informações:

5.4.1 HNYELOPE 01:

Â coMissÃo PERMANEN'rE DE r-rCrTAÇÀO
CONSÓRCTCI INTERMUNICTPAT MULTIFINATITÁRIO - CISYERDE

PROCESSO DE TTCITACÃO X'. A4A/2022
PREGÃO PRESENCIAL I.,J". OO5/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N..011/2022

*PROPOSTA''

RAZÃO SOCIAL, C]NPJ E E]\DEREÇO

6.4.2 EI§VELOPE OT:

Os envelopts devorão ser entregues na à rua Antrlnio 'llhomá, 165, bairro Triângulo, ern Carangol# IvÍG, CtÊp 36.8ü0*{00.

w
CI§-VER§E

@§ffi*l'MetM

A COMISSÂO PERMANENTE DE L,ICITÀÇÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTII;INATITÁRIO * CISYERDE

PROCESSO DE tÍCrTAÇÃO N". 04ü/2A22
PREGÃO PRESENCIAL N". OO5I2O22

ATA DE REGISTRO DE PREçO§ N..011/2{J22

(6HABrLII"AÇÃO'

RÂZÃ() S()CIA[., CNIJ E EI-IDEREÇO
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Os envelopes deverão ser entregues aô pregoeiro e/ou equipe de apoio, na sede do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL MLILTIFINALITÁRIO - CISYERDE, corn sede à rua Ântônio l'homê, 165,
bairro Tdângulo, em Carangola/ MG, CEP: 36.800 000, até a data e horário prer.istos neste Edital.

6.5.1 Serão considerados os envelopes protocolados junto a diretoria de Licita$o e Contratos, os
remetidos por via postal, desde que cheguem no horário estabelecido, com o protocolo de
recebimento por um dos membros da equipe de apaio, pregoeiro elou funcionário do setor de
Licitações e Contratos.

6.6 () Consórcio não se responsabilizarápor envelopes endereçados via postal ou por outra forma, entregues
ern local diverso da Comissão Permanente de Licita$o e !lue, por isso, não chegue na data e horário
previstos neste Edital.

6.7 Na hipótese da proposta ser entregue por mensageiro, este poderá assistir a sessãc püblica, porérn, por
the falta qualificação, não poderá se manifestar em nome do licitante.

6.8 Na análise da documenta$o e no julgamento da 'Proposta", a Comissão Permanente de l-icitação
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de proftssianais especializados.

§EÇÃO Yrr - DA pROPOSTA

6.5

11 A PROPOSTA poderá ser apresentada conforrne modelo AN§XO III, ou em modelo prôprio, DESDE
QUE CONTENHA TODAS AS INFORMAçÕES ALI PREYISTAS, com identjÊ"uça" d" processo
licitatório, o objeto licitado, a empresa proponente, námero do CNPJ, endereço, nrtmeros de telefone e
fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, sem emendas, borrões, rasuras,
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao
direito dos demais licitantes, prejuizo ao Consórcio ou não impedirem a exatâ compreensão de seu
conteúdo;

Deverá ter, a descrição do objeto, conforme especiÍicaçôes constantes no ANEXO I (Termo de
Referência);

7.3 Nos preços Propostüs deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas observando o subitem
1.1 deste edital.

7.4 A proposta deverá referir-se a todo o objeto especiÍicado, aos de interesse da participante, vedada a
cotação em quantidade inferior ao previsto.

7.5 O prazo de validarie da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

7.6 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas e
desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejarn ern canformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.

7,7 Totlq a especificação estabelecida para o obieto será tacitamente aceita pelp licitante, ncr
atqda çntrega de sua prol}-osta,comercial.
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/.àí 0 valor deverá ser proposto considerandÕ-se a execuçâo do objeto licitado, incluídos os valores de
quaisquer despesas relativas à mão-de-obra, encargôs previdenciários e trabalhistas, seguros, &etes,
tributos e outras despesas, além da lucro.

7.9 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no interesse do Consórcio, poderá a<lotar medidas
saneadoras para julgamento dos documentos da proposta, desconsiderando evidentes falhas formais que
não afetem o seu canteüdo e r:evelando omissões puramente formais observadas na proposta, desde que
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

7-lO Não serão aceitas reivindicações das proponentes, pleiteando gualquer adicional de preço por falta ou
omissão que porventura vierem a ser verificadas em sua proposta, ou pedido de desconsideração por
razões semelhantes ou quaisquer outros acxéscimos, supressões ou reti-ffcações, salvo por motivo
superveniente devidamente comprovado e aceito pelo (a) Presidente da Comissão Permanente de
Licitações.

7.11 O PERCENTTIAL CONCEDIDO SERÁ APLICADO LINEARMENTE A ToDos oS ITENs,
soBRE O PREçO REFERENCIAL APRESENTADO.

§EÇÃO VIII _ CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTSRAT - CRC

Para efeitos de obtenção dc CRC os interessados PODERÃO apresentar-se, atê o dia que antecede a data
do certame, das 08h às 1Ih e, das 13h às 17h, com a relação de documentos infra solicitados na HABILITAçÃO
para obter o Certilicado de Registro Cadastral {CRC) fornecido pelo CONsÓnCtO INTER}IUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO - CI§YERDE, com sede à raa Àntônio Thomé, 165, Lrairo Triângulo, em Carxrgola/
MG, cEP 36.80H00, telefone {32}37+1-3313, QUE sERÁ ArREsENTAD{} DENTRt) Do ENtrELopE 2 DE
DocUMENTAçÃo PARA A HABILITAçÃO Do PRopoNENTE - É facultado a obtenção do cRC, rodavia,
estes não poderão posteriormente arguir fatos intervenientes ou alterar por qualquer motivo as condições de
prestaÉo e serviços, uma vez que aceitam tacitamente todas as condições quando não faeem a visita técnica.

§EÇÃo rx- DÂ DoculvrENTAÇÃo DE HABrrrrAÇÃo

Os licitantes deverão âpresentar a documenta$o solicitada neste edital, sendo uma via de cada um dos
docume_ntos, ?NGINÁL ou POÂ qUALqUER PROCESS? DE cópt,s LEGÍVEL, AUTENTICADA poç
cÁRTÓRIo 1)MPETENTE, com ExclçÃo Dos EXTRAÍ»os 4ELA rNTEÍrNEr (com vigência plena na 6ata
fixada para sua apresentação), sendo possivel, a AUTENTICÁÇÃ} PELA COMISSÃO DE LICITAçÃo q".t. 32, caput
da lei 8.666/93).

9.1 HABITITAçÃopRÍDICA. (Art. 28, da Lei de licitações n" 8.666/93)

f . i.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o o§eto contratual;

9-1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - CCMEI, certificado da condição de
MEI, flrja aceita$o Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
lvlvw.Porta]clo-empreendedor.gov.br, com côpia de documento cotrr foto - RG ou
HABILITÂçÃO ao proprietári«r / Administrador (Vide Seção V) ;
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9.1.3 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Vide Seção V);

9.1.4 No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus admÍnistradores (Vide Seção V);

9.1.5 Em se tratando de sociedade cnmercial e, no caso de saciedade por ações, Ato canstitutivc,
deüdamente registrado,
com cópia de documentoaconipanhando do docr-lmcnto dr: cieiçãr: dr: seu (s) atlministratJcir (ts),

com ltrto ( );

9"2

9.1"6 No caso de sociedade civil, Inscrição do Ato Cnnstittrtivo e prova da diretoria em exercício
(Vi,lc S,'1'ào V);

9.1.7 Em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, Decreto de
Autorização e ato de registro ou autorização para funcionarnento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir (Vide Seção V);

9.1.8 No caso de cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social ern vigor, com a ata da
assembleia que o aProvou, devidamente arquivado na Jr:nta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata Ç art. 1ü7 da Lei
n" 5.764, àe 1971(Vide Seção V);

9.1.9 Os documentos exigidos para os itens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolida$o respectiva, concomitante com côpia de documento de identificação - RG ou
HABILITAçÃo ao sócio Atlrninistrador da empresa - (vide item 9).

REÇUIÁRIDADE FI§CAL. (AÍt.29, da Lei de licitações n. 8.666/93)

9.2.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Federal, mediante apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fornecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
inc]uindc a negativa prqrridenciária (Prova de regularidade relativa à Seguridade Social *
INS§' conjugada com a CNDF);

9.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do
iicitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;

9.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, relatir,6 ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.2.+ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantiapor Te:npo de Serviço * FGTS, emitida
pela Caixa Econômica Federal;
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9.3 REG{IIARIDAD§ T'RÁ.8ÂLFIISTA. (Art. 29, da Lei de licitações n' 8.666/93)

9.3.i Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Títuio ViI-Â da Consolida$o das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de lg+3.1

9.3.2 DECLARAÇÃO UNIFICADA - Obrigatoria estar com FIRMA RECONHECIDA - modeln
ANEXO II - (como condição indiryensável a participação da empresa independente de ser sócio
administrador ou procuradori (Vide Seção V), já apresentada no Credenciamento;

e.4 DA QUÂtrFrCAÇÃO ECONÔMICO-FrNÂNCETRA

9.4.1 Certidão de Regularidade de Protestos ou Certidão de Regularidade de Distribúção de ações de
execução ou de FALENCIA ou CONCORDATA (Lei n" 11.101, de 9.2.2005), emitida até 90
(noventa) dias antes a atrertura da ticitação, deverá ser expedida pelo distribuid.or da sede
do domicilio da licitante.

9.4.2 Apresentação do 9ALANçO PATRIMONIAT E DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO
CONTABIL DO ULTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a Lroa situa$o Ênanceira da empresa, vedada a sua sutrstituição ou por
balancetes ou balanços provisôrios, podendo ser atualizados por ináices ofieiais quando encerrad<r
há mais de 3 (três) meses da data de apresenta$o da sociedade;

9 "+.2.1

9.+"2.5

0 balanço das empresas Scciedade Ânônima ou por Ações, deverá ser apresentado em
puL,licação nc "Diário oficial", enquanto as demais deverão apresentar o balanço
autenticado, certificado por çontador registrado no Conselho Regionai de
Contabilidade, mencionando, expressamente o número do "Liwo Diário" e folha em
que cada balanço se acha regularmente transcrito.

9.+.2.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresâ de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercicio financeiro. (Art. 3" do Decreto n" B.s3B, de
2015);

9 '+.2.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contíbeis referentes ao periodo de existência da
sociedade;

9.+.2.+ Caso o licitante seja cooperativa, tais doftrmentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-{inanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
{iscalizador;

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contratÕ social/estatuto
social.

s Podendc ser retirodo no site T5T.
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9.4-2.6 0 Balanço e as Demonstrações Contábeis, referente ao úItimo exercício financeiro,
»UVfnÃO estar assinados por contador, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contatriüdade ;

9.4.3 Comprovações da boa situa$o financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez -
LG, Solvência - SG e Liquidez Corrente - LC, superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LL: É Ativo Circulsntê + Rêêiizávela Longa Praao
Passtvo üirculante + Pãssívc Nãa tircslante

SG=
Ativo Total
Passrvs Crrculante + Passrvo Não Ctrcuiante

Ativo Circulante
Passivo Crrculante

9.+.3.1 A (s) empresa (s) particrpante que apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos Ínáices de Liquidez Ceral 1LC;, Solvência Geral (SG) e úquidez Corrente
(LC), dCVCTãO COMPROVAR CAPITAL SOCIAL MÍNIMO DE 3YO DO VALOR
ESTIMADO Do coNTRATo (respeitados o dispostono artigo 31, §s 20 e 3", do
Artigo 56, § 2", amL,os da Lei 8.666/93), integralizado, devidamente registrado,
devendo a comprovação ser feita relativamente até a data da apresentação dos
envelopes, admitida a atuabzaçáo para esta data através de índices oficiais - Exigivel
ape§a§ para participação dos itens I e II, como exigência imprescindivel para sua
classificação podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do art. §6, do
mesmo diploma legal, para ffns de contratação.

9.4.3.2 À licitante que apresentar Balanço Patrimonial e,1ou Demonstração do Resultado do
Exercício em meià eletrônico, deverá atender:

a) A norzna NBC T 2.8 - Das Formalidades da Escritura$o Contabil em Forma
Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade da República Federariva
do Brasil; e

b) Seguir ãs norÍnas quantü ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto
no Decreto Federal n" 6.A22, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa
RFB n" 787, de 19 de novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações
posteriores.

9.5 DA QUALITICAçÃO rÉcNICA-opsRACIoNAL / H.{BrLrrAÇÃo rrcNrcA. (Art. 30, da
Lei de licitações n" 8.666/93)a

a Âs exigências contidas DA QUALIFICÁÇÃO TÉCNICA, atendem às formuladas pela Lei Federal n" 6.360 áe 8.A9.76, Decreto Fe;eral
n" 8.077 de 14.08.13, Lei Federal n" 9.?82 de 29.01.99, Lei Estadual n" 13.317 de 24.09.99, Portaria Federal n" 2.814/cM, de
29.05.98, Portaria n" 344 de 12.05.98 do Ministério da saúde; Resolução da Diretoria Colegiada * RDC n" 10, de 2I <ie rnarço de 201 l;
6.3.2. Portaria n" 3.?65 de 20.10.98 do Ministerio da saúde, Resolut$o cla Diretoria Colegiada RDC u" 39 de 14.08.2013; Resolução da
Diretoria Colegiada RDC n" 16, de l'de jurüo de 2014, ÀN\TSA, Porraria ÂNVISÀ n" 646 de 09.11.04; Resoluçãa Dlretoria
Colegiada RDC n" 25 de 30.C3.07 ANVISÂ; Medi<la Provisória n" 2.i90 - ; Lei 13.097, de i9 de janeiro de 2015; do
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9.5.1 ALvAn:í. oE foceuzeçÃO DE FuNCIONAMENTO emirido pelo órgão técnico
campetente da sede da licitante;

9.5. 1 . 1 Se o licitante ftir a MATRIZ, todos cis documentos deverão estar em nome da matriz;

9.5.1 .2 Se o licitante for FILIÀL, torlos os documentos deverão estar em nome da filial;

9.5.1.3 Se o licitante for MATRIZ e ç EXECt.IIOR do contrato for FILIAL, deverão ser
apresentados tanto os docurnentos da MÂTRIZ quanto os da FILIAL.

9.5.2 Comprova$o de aptidão da participante de DESEMPENHO DE ATMDADE COMPATíYEL
EM CARACTERISTICA, QTIANTIDADE, PRAZO (art. 30, inciso II, áa L. 8.666/93),
coM coMPtExIDADE TECNoLóGICA E orERACIoNAL EeuIvAtENTE ou
SUPERIOR À »O OBJETO DA LICITAçÃO 1art. 30, § 3', concomitante com o ar-r" 30,
inciso II, § 4", ambos da L. 8.666193) podendo ser apresentado atestado fomecido por empresa
de direito público cu privado para o o§etc ou para item isolado, do desempeúo da
proponente quanto à quaiidade do serviço e o cumprimento do prazo de execução5,

9.5.2.1 O quantitativo mínimo de presta$o de serviços de manuten$o em sistema de
iluminaçâo pública, deverá ser equivalente 50% (cinquenta por cento) do total do

Parque dos municípios totalizando 2A.546 pontos, neste contexto, Íica fixado o núrnero
total de 10.273 pontos de iiuminação pública em luminárias de LED como quantidade
mínima para a comprovaSo de aptidão e desempeúo da atividade;

9.5.3 Certiâcado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agrono,r"ia - CREA ou Conselho de Ârquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado e compativel
com o objeto da licitação, sendo que âs empresas que forem sediadas em outra jurisdição e,
con§equentemente, inscritas no CR§A de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto
junto ao CREA/MG em até 10 dias após a assinatura do contrato, formalizando a justificativa
devidamente comprovada e aprovada pela CONTRÂTANTE, consoante €om a Lei 5.lg4/66,
em consonância com a Resoluçãa n" 1.121, de 13/12/19 do CONFEÂ (vide orientapo do
TCU ao arr. 30, §1o da Lei no 8666193).

9.s.4 APRESENTAçÃO DE COMPROVAçÃO DE REGTSTRO REGULAR NA
CONCES§IONÁRIA /DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA, AOtAdAMCNIC CEMIG
(cód. 0807) e cadastramento junto a concessionária ENERGISA, obsenando a
distribuição da concessão de cada respectivo Municipio;

Ivlinistério da Saúde n" 6 de 29.01.99 e suas atualizações, não excluindo o curnprimento de determinações estabelecidas em legislaçãcr
especííicas vigentes.

5 Atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão social, endereço cnmpleto, CNpJ, e responsável pelas
informações que assina o documento), identiffcação do objeto fornecido com os respectivos quantitaüvos, iocal 

" 
t.*po de {omecimento.

No caso de atestãdos em1üios Pôr emPresã <Ie iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por emprêsâs p€rtencentes ao
mesmo grtrpo empresarial da empresa proponente.

Serão consideradas como pertercentes ao mesmo grupÕ emprssarial <la empresâ propÕnente, emlrresas controladas ou
ernpresa proponente ou que tenham pelo menos tlma meslna pessoa física cu que seja sócio <la empresa propÕnente

cla
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9.5"5 DA QUALIFICaçÃO rÉCNICe PROFISSIONAL. (Ârt. 30, da tei de licitações n'
8.666/93);

9.5.5.1 DECLARAçÃO a, empresa licitante indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS
SERVIÇOS, indicando um profissional habilitado - Engenheiro Eletricista, para
responder tecnicamente pelos seniços previstos neste Edital. Sendo certo que na
assinatura do contrato deverá apresentar certidãa expedida pelo CREA atestando tal
ccndição concomitante com DOCTI-NIENTO COMPROBATÓRIO DE VÍNCULO
DO REsPoNSÁvEL rÉCxlco CoM A EMPRESA (modeto Anexo II);

9.5.5.2 CERTIDÃO DE ACERVO fÉCXICO CAT (do profissional responsável pelos
serviços), expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legisiação aplicavel,
em nome do responsável técnico que participará dos serviços e indica no subitem 9. 5 . 5 . 1 ,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica * ÂRT, e comprove a prestação
de serviços de rnanuten$o de iiuminaSo pública (luminárias convencionais e LED).

9.5 DA VISITA TÉCNICA

9.6.1 Caso a licitânte queira, será facultada YISITA TÉCNICA AOS MUNICÍPIOS, as suas expensas

e sob sua respoasabilidade. O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado
parâ este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técrrica.

9.6-2 A rrisita técrrica deverá ser agendada prev-iamente no consórcio até o dia 19/12/2022, sendo sua

realização no dia 23/1U2A22.

9.6.3 Independente de a licitante ter ou não realizado a Yisita Têcnica, deverá a mesma declarar para
todos os efeitos, que tem pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, dos acessos

ao local onde serão reahzados os serviços, não podeado alegar posteriormente a insu§ciência
ne/ou imp:ecisão de dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da
TICITAçÂ0, de forma que não poderá em hipótese alguma, pleitear modificações nos preços,
prazos, ou condições do CONTRÂTO, ou ainda alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer
beneficio, sob a invacação de insuffciência de dados ou informações sobre este, apresentado o
documento constante no Anexo YII (Documento obrigatório).

e.7 &lrcRoEMpRESA tS) OU EMpnE§A (S) DE PEQUENO PORTE

As licitantes, para o enquadramento como Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte
(EPP), o§etivando a aplica$o da Lei Complementar n". 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá (ão) apresentar
Declaração devidamente assinada pelo seu representante legal de que é ME ou EPP, nos termos dos incisos I e II do
art. 3" da LC n" 123/Ü6, bem çomo de que não possuem nenhum dos impedimentos constantes do §4" do mesmo
artigo (Anexo II); sendq esta a única.facultativa, sem a qual, o licitante que não a apresentar, não usufruirá dn
beneficio, bem como documento expedido por órgão federal ou estadual gue comprove a condiFo de &I-E,ou
EPP- íANEXO IIi.
-\f 9"8 DI§PO§rÇelESril\iArs

9.8.1 A Comissão de Licitação, no interesse do Consórcio, poderá adotar medidas
saneadoras para análise dos documentos, derar evidentes falhas
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que não afetem o seu conteúdo, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometam a lisura da licitaSo.

9.8.2 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações

Porventura vivenciadas, serâo decididos pelo pregoeiro, com vista conferir agilidade ao feito.

9.8'3 Para os tlocurur:ntos que nõo possuírem prazo de validade eslabslçcidç peio ór$ãs
exPç-diclor. esta adrninistraÇão consirlerará rálitlos ató 90 inovrnt4) dias contados
@

9.8.4 Serão desclassificadas as empresas interessadas que não atenderem às exigências deste Edital ou
contiyerem irregularidades insanáveis,

9. 8.5 A Comissão Permanente de Licitação , em casa de dtivida, ejetuará consulta. ao siÍe da 3'eçeita
Fed.era|, bem como a outros existentes, para certiff.cação sobre a regularidade da proponente, em
otservância a legislação pertinente, para fins de hatrilitação.

9.8.6

TICITÂILTE INABITITADO (A},

9.8.7 Nã<l havendo expediente na data supracitada, a data para recebimento da (s) proposta (s)
comercial e a abertura da sessão estarão prorrogadas automaticamente para o primeiro dia útil
subsequente, salvo disposi$o em contrário.

sEÇÃo x * D0 pROCEDTMENTO

O pregoeiro juntamente com a equipe de apoin do Consórcio, no dia, hora e local designado no preârnbulo
deste Edital, na Presença do (s) interessado (s), dará início aos trat'alhos com o CREDENCIAM§NTO da (s)
emPresa (s) presente (s), com seu (s) respectivo (s) representante (s), assim corno o CREDENCIAMENTO da ($
empresa (s) que tenha (m) ENYIADO seu (s) credenciamento (s) vIA coRREIos E/ou pRoTocotAD0
junto a Comissão de Licitações do Consórcio. Dando prosseguimento será recebido os invólucros de PROPOSTTq.
(envelope 01) e soiicitado que o (s) representante (s) da (s) empresâ {s) presente (s) no certame deixe (rn) sobre a
me§a o (s) invôlucro (s) de HABILITAÇÃO lenvelofe 02)" Ato continuo, estando de posse dos envelopes 01
(PROPOSTA DE PREçOS) e 02 (DOCUMENTAÇÕXS;, dar-se-á prosseguimento aos trabalhos, apôs analisá-lo
(s) e certificando de que o (s) mesmo (s) consta (m) lacrado (s), serão rubricando os envelopes, após *..á 4ao; abert'
(s) " G) invólucro (s) respectivamente respeitando as fazes do procedimento (análise de proposta envelope 1,
posteriormente a fase de análise de documentos de habilitação envelope 2) e desde que não haja (m) vício (s) insanável
(is), e havendo qualquer ponto conflitante e,/ou divergente em qualquer momento do certarne será lavrado em ata
dando conhecimento a todos os participantes. Destarte, que ocolTendo inabilitação de qualquer licitante, aguardar-se-
â o prazo de recurso, §ALYO se houver manifestações expressa de que o (s) licitante (s) desiste (rn) de reãorrer, fato
que deverá ser consignado em Ata. Fato outro, não havendo manifesta$o e vontade, finaliza-se o procedimento com
a pr:oclamação da emPresâ vencedora e então habilitada, sendo aquela que detém * *"rro. preço dentre os
participantes em otrservância ao preço médio arguido no edital dentre a mêdia dos três orçamentos elaborados na fase
preparatória.
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srçÃo xr - Düs RECuRsos

1 1.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no prazo de
05 (ciuco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de propostas e habilitação6.

11.1.1 Decairá do direito de impugnar os terrnos do presente insfirrmento convocatório/edital de
licitação perante ao consórcio CISVEITDE o licitante que não o Iizer até o segundo dia útil
que antecede o certame, as Íàlhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso, conÍorme prescreye o artigo 12 (doze) do
Deereto Federal n". 3.555 de I de agosto de 2000, cabendo ao Pregoeiro e Comissão de
Licitação do CI§YERDE, decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
conforme estabelece o § 1" do supracitado artigo, oade não serão aceitos insFumentos enviados
via e,mail ou fac-simile;

11.1.2 Caso seja acolhida a impugna$o (pedido) contra Ç ato convocatório/edital, será designada nova
data para areakzaSo do certame;

11.2 O (s) pedido (s) deverá (ão) ser dirigido (s) ao Presidente da Cornissão Permanente de Licitações do
CIS-YERDE, devendo ser protocolizadas na sala de reunião da Comissão de Licita6o, à rua Antônio
Thomé, 165, bairro Triânguio, ern Carangola/ MG, CEP. 36.800-000.

11.3 A impugnaÉo feita tempestivamente pelo proponente liçitante não o impedirá de participar do processo
licitatório, desde que após a aprecia$o da impugnaSo o processo siga seus trâmites norrnais.

11.+ Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (*inta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo prôprio do sistema, manif*star-sua
intenção de recurso.

11.+.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o o§eto à
licitante vencedora

11.5 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-o ou, rnotivadamente, rejeitando-o.

11'6 A licitante que tiver sua inten$o de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no prâzo
de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas â âpresentar contrarrazões,
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11'.7 Para efeito do disposto no § 5" do artigo 109 da Lei n" 5.6«/1993, ftca a vista dos autos do
CONSÓRCIO franqueada aos inreressados.

11.8 Às intenções de recurso não admitidas e os reflrrsos §eitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

11.9 0 acolhimento do recurso implicará a;nralidação apenas dos atos insuscedveis de aproveitameRto.

[...] qualquer cidadâo é parte legitima para impugnar este instrumento
Licitações n'. 8.666/93^

ccnfonne prescrove o §l' do art, 4l da l,ei

ct§-\rEnsE
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sEçÃo xrr - coF{DrÇÕEs cEnars DE coNTRATAçÃo

12.1 Homologado o procedimento licitatório, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contr-ato ou emitido instrumento equivalente, conforme minuta constante no anexo.

12.2 () adjudicatário terá opraza de 0S(cinco) üas úteis, contados a partir da data de sua convoca$o, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurnento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho,/Carta Contrato / Autonzaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administra$o poderá encaminhá-lo parâ assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de receLtimento (ÂR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 0S
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.+ O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justiÊcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitlda à empresa adjudicada, irnplica no
recoúecimento de que:

12.5.1 Referida Nota esú substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

12.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

12.6 Se o licitante vencedor, convocado no prâzo de validade de sua propostâ, deixar de assinar o contrato,
não tendo solicitado prorroga$o de prazo com justiÍicativa aceita pelo CONTRATANTE, a Comissão
Permanente de LicitaÉo pcderá convocar os licitantes subsequentes, segundo a ordem de classifica$o
das propostas para fazê-io em igual prazo e nas mesmas condições da proposta claseificada em primeiro
lugar, podendo optar pür revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2' da Lei Fed"eral n".g.àee /93.

12.7 Se, por ocasião da formaliza$o do contrato, as certidões de regularidade de débito da registrada perante
o Sistema de Seguridade Social {IN§S), o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço (FGTS) e a Fazenda
Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o árgão licitante veriffcará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e ânexando os
docurnentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.8 Se não for possivel atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Registrada será notificacla
pârâ, no Yrazo de 03 (três) dias üteis, comprovar a sua situação de regularidade de que
trata os requisitos de habilitação trabalhistas e outra conveniente a administração
estabelecida em lei, mediante a âpresentacão das certidões respectivas, c{lm prazos de rraiida,le em
vigência, sob pena da contratação não se re_alizar, quando for o caso.

1,2.9 Resguardar ao CONTRATANT§ contra perdas e danos de qua\uer naíreza provenientes de serviço
(s) / fornecimento (s) exenrtados por força de contrato. 

^

1 2 " 10 Responsabilizar-se peio Controle de Qualidade dos UTOS OFERTADO§

§$$vtnn§
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12.10.1 Responsatrilizar-se pelos produtôs a serem ofertados e todos os custos de, sua aquisi$o,
transporte, arnazenamento e utilização, bem como a contrata$o da mão de obra necessária
para fornecimento e a presta$o de serviços deste objeto. Os produtos deverão obedecer às

especiÍicações contidas nas noÍrnas têcnicas do setor pertinente assim como as exigências de lei
vigente, podendo o Setor competente do Consôrcio realizar vistoria antes da utilização dos
mesmos e tomar as providências cabiveis.

12-10.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em cümpatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

snÇÃo xrrr - DA ADJUDTcAçÃo E HoMoLoGAÇÃo

13.1 Inexistindo manifestação recursal ou decididos os reülr§os porveÍrtura interpostos, a Comissão
Permanente de Licitação, encaminhará, o processo para a autoridade competente homologar o
procedimento licitatôrio e adludicar o objeto ao licitarrte classificado em primeiro lugar. Fato outro)
poderá o objeto licitado ser adjudicada ao (s) deciarado (s) vendedor (s), por ato do PREGOEIRO,
desde que não haja interposição de recurso.

13.2 O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando hauver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à autoridade competente para homologaçãa.

13.3 Existindo manifestaSo recrrrsal ou decididos ôs recursos porventura interpostos, a Comissão
Permanente de Licita$o, encarniúarâ, a processo para a autoridade competente homologar o
procedimento licitatório e adjudicar o o§eto ao licitante classiÍicado em primeiro lugar.

13.+ Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) &as úteis, sot, pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.4.1' Poderá ser acrescentada ao coatrâto a ser assinado qualquer yantagem apresentada pela
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatrvel com os termos
deste Edital.

I 3.5 O prazo Parê a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma úaica vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transürrso, desde qrie ocorra motivo justificado e
aceito pelo CONTRATÂNTE.

13.6 Por ocasião da assinatura do contrato, veriffçar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de
habilitação.

13.7 Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser
convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da
proposta e das condições de hatrilitação, ob.edecida a ordem de classificação.

§EÇÃO XIY * DAS §ANçÕTS ADMINI§TRATIYA§ E MULTAS

1+.1 A contratada ficará sujeita, pela inexecução tota.l ou pare.ial das condições estipula«las
Etlital, assim como seus demais anexns, às penalidades de advertência, rnulta,

neste
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18.5 Quando do comparecimento da empresa para assinatura da Ata, cleverão ser apresentados os
documentos de Carteira de Identidatle e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) <Io

assinatura do contrato e o ato constitutivo, estatuto ou coutrato sociai em vigor. Se for
apresentar, juntamente, a procuração cornprovando

pela

1ffii
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temporária do direito de licitar e contratar com o Consórcio e/ou declaraçâo de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública - Ârtigo BS da Lei
8.666/93 - Sem preiurzo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla
defesa.

1+.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Consórcio.

snçÃo xv - DorAçÃo oRçAM§NrÁRrA

Os rec*rsos necessários e que servirão de suporte financeiro para os pagameütos do o§eto deste instrumento
será proveniente da dota$o especifica de cada ente/órgão requisitante.

§EçÃ{} xvl - DA YrGÊNCrA DO CONTRATO

A vigência do contrato a sel: firmado será de 12 (doze) uleses, a contar da data da assinatura do
respectivo termo, na forma do art. 15, § 3", incisc III, da Lei n"" 8.666193, podendo ser alterado, com as devidas
justiffcativas, nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

sEçÃo xYIr - Do PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega das notas fiscais, bem como do aceite
dos prcdutos/otrjetos e transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade do Óço Contratante. Caso
oÇorra algum fato ou_irregularidade o pagamento ficará suspenso até a devida regulariza$o, respeitado as regras
estabelecidas em Edital e seus anexos.

§EÇÃo xvtll - DA FoRMÂtIzAÇÃo DA ATA DE RscrsrRo DE pnnços

18.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade cornpetente, será formalizada a ata,
conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ (.{NEXO Y), que constitui documento vinculado
obrigacional, com característica de compromisso para futura contrata$o, com validade de 12 (doze)
meses a partir da sua assinatura.

18.2 O CI§-YERDE, convocará formalmente a licitante classi§cada em primeiro lugar, com antecedência
minima de 5 (cinco) dÍas úteis, in{<rrrnando o local e data para assinatura da Ata de negstro de Preços. A
convocação far-se-á atrar'és de offcio ou e-mail, dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.3 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado urna vez, por iguat período, quando, durante o
§eu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocor.ra motivo justificado e aceito
pelo CIS-YERDE.

18.4 É vedada a subcontratação, cessão ou transibrência parcial ou tatal do objeto deste edital.
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18.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ffxados pela Àta de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

18.? 1Á' contrata$o com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme a art.62 da Lei n" 8.666, de 1993.

18.8 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ant. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

18.9 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto
no ar"t.65 da Lei n" 8,666, de 1993.

18.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade
da ata de registro de preços.

1 8.1 1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da
Lei8.666, de 21 de junho de 1993.

18'12 A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por qualquer outro Órgão ou
Entidade da ÀdministraSo que não tenha participado do certame licitatôrio mediante prévia 

"oo*rrltu 
uo

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada vantagem.

sEÇÃo xrx - Do C.4NCErAMEI.{TO DO REGTSTRO DE PREçOS

19.1 0 fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços caacelado, por intermédio de processo
administrativo especí{ico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.2 O çancelamento do seu registro poderá ser:

19.2.1 A pedido do próprio, quando Çomprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata,
pela ocorrência de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;

19-2.2 Por iniciativa do CONTRATÀNTE;

19.2.3 Quando o fomecedor registrado:

19.2.3.1 Não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar inferior
àqueles praticados no mercadol

19,2.3.2 Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

19.2.3.3 Descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços;

19.2.3.+ Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento ,R0
prazo estabelecido do CIS- sem justil-icativa aceitável ;

ro
§I§-VER§§
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19.2.3.5 Em qualquer das hipóteses acima, conciuído ô processo o CIS-VERDE fará o deüdo
Apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os proponentes â nova
ordem de registro.

SEÇÃO XX * DO CANCEL,{MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2O.l A ata de registo de preços poderá ser revogada pelo CIS-Y§RDE:

2ü. I.1 Automatícamente;

2A.1.2 Por deçurso de prazo de vigência;

2O.1 .1 Quando não restarem fornecedores registrados;

20.1.4 Pelo CIS-YERDE, quando caracterizado o interesse público;

snçÃo xxr - DA ADESÃo À ATÂ DE REGI§TRo DE pR§Ço§

21.1 A ata de registrc de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não teúa participado do certame licitatôrio, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidarnente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, cle 201i.

21.2 Caberá ao fornecedor beneffciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaSo ou não do fornecirnento e da prestação de serviços, desde que este
fornecimento e a presta$o de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e ôrgãos partiÇipantes.

2l-3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por árgão ou
entidade, a cem Por cento dos quantitativos dos itens do irutrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e ôrgãos participantes.

21 .4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do quanütãtivo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o árgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualrnente aderirem.

21 .5 Ao orgão não participante que aderir à âta cômpetem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgãc gerenciador"

21.6 Àpós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em atê noventa dias, observado o prazo de validade <la Ata de Registro de Preços.

2l "7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, â prorrogaçâo do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazô de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
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srçÃo xxII - Do REEquItÍsRto EcoNÔrvrlco FINANCnTRo DA RrpAcruaçÃo,
rnxsrçÃoDr srRyrços com TNTERMEDmçÃon E rvrÃo DE oBRA.

22.1 Via de regra o reequiUbrio finonceiro será aplicado em hipótese excepcional, sendo que sua utilização e

pleito será em situação de inequivoca anomalia de mercado, a quai seria Ímpossível de prever ou, §e

possível, quantificar seus reais impactos, nde Acórdão: 425 / 2A§ - Primeira Câmara.

22.1.1 Com fundamento no disposto pelo art. 4O, IX da lei 8.666 /93, será admitida a repactuação dos
valores contratuais quando, por fator superveniente ao contrato, houver aumento signiffcativo
nos Çustos de mão de obra ou dos insumos que compõe a presta$o dos serviços.

22.1 .2 Na análise dos pedidos de repactuação refereates aos aumentos provenientes dos insumos
utilizados para a presta$o dos serviços, não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa,
mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

22.2 Para que seja possível a repactuaSo de que trata o item anterior é necessário o preenchimento de todos
os reguisitos a segúr:

22.2.1 Os orçamentos vinculados às propostas de preços teúam sido elaborados e apresentados em
conforrnidade com ô acordo, dissidio ou convenção coletiva de trabalho vigente à época da
formulação do orçamento;

22.2.2 Não serão admitidos pedidos de repactua$o com base em acordos ou convenções coletivas que
tenham ocorrido anteriormente à data de apresentação do orçamento;

22.2.3 Somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 (um) ano contado da data do
orçâmento a qÉe a Proposta se referir, excepcionalmente em câsos extremos comprovados;

22.2.4 Haja D§&IONSTRÂçÃO ÂNArÍTICA E COMPROVAÇÃO, peta CôNTRATADA, da
variação dos preços dos itens da planilha de custos do contrato;

22'2.5 Quando o pedido de repactuaSo fundar-se no aumento dos custos com mão de obra, a

CONTRATADA deverá anexar ao seu requerimento a cópia do acordo coletivo elou
convenção coletiva de trabalho (ou documento equivalente) que comprove o efetivo aurnento de
sua despesa com pessoal.

22.3 Fato outro o REAJU§T§, pode ser concedido, uma vez que visa remediar os efeitos da inflação via
correção monetária e é feito através de índices de preços gerais ou setoriais nos contratos de prazo de
duração igual ou superior a urn ano.

22.+ Por fim, o TCU, inçlusive já se manifestou â este respeito:

22..4.1 ,.NOTAS FISCAIS DE FORNECEDORE§ DA CONTRATADA SÃo INSUTICIENTE§,
por si sós, para caracterizar qualquer uma das hipóteses legais pa1'a o reequilíbrio econôrnico-
*lnanceiro do contrato (fatos imprevisiveis ou previsiveis, rnas cle consequências incalc'ulár,eis,
retardadores ou impeditivos da execução ou, aincla, caso de Í'orça rnaior, caso fortuito ou fato de
príncipe) , qlre deve estar demonstrada por da quantificação dos efeitos que aran:L
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22.s

22.6

2l.+

22"7 Outrossim, as rePactuações a que o cortrâto frzer ius e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão Çom a assinatura da prorroga$.o contratual ou com o encerramento
do contrato.

22.8 Será concedido o reequilíbrio financeiro além do preenchimento dos requisitos acima expostos, os
fundamentos do art. 37, iaciso XXI da CRFB/8S concouoitante com o r"tigo 65, II, "d, da r.ei
Federal n" 8-666/93, e demais regimentos que regem a rnatéria, todas com suas alteraçôes
posteriores.

22.9 O CONTRÂTANTE e a emPresa poderão restabelecer o equihbrio econômico-financeiro do contrato,
nos termos do artigo 65, II, Ííd" .Ia Lei Federal n 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo
e demonstra$o analítica do aumento ou dimimrição dos custos, obedecidÀs os cyitérios estabelecidos em
planilha de preço e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

sEÇÃo xxrrr- DAs Drspo§rçÕEs çrners

23 -1 O licitante ê responsâvel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dr:s documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. À falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das in-formações neie contidas implicará na imediata desclassiÍicação, ou inabilitação do
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabiveis.

23.2 Uma vez incluido no processo licitatôrio, neúum documento será d.evaivido, salvo se original a ser
substituído por côpia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqlahficados
ou de envelope "Proposta " licitantes inaLrilitados.

t7 "J

as condições normais de execução e prejudicaram o equilíbrio global do contrato." Acárdão
7249/2a16 - segunda câmcra. Data da sexãa: l4/06/2a16. &elator: Ana Áraes:

Como critério de reajuste, a empresa deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida
a ado$o de indices especí{icos ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta, ou do orçamento
a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela.

Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sab regime de mão de obra exclusiva,
com vistas à adequa$o ao preço de mercado desde que: i) seja observado o interregno mínimo de um
ano das datas dos orçâmentos para os quais a proposta referir; e ü) seja demonstradu d" for*u analítica
a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justiffcada.

outro_será. considerado especiÍicad.o e válido.

0 Consórcio potlerá Prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para abertura
dos envelopes, mediante comunicação devidamente pubrlicada.

23.5

P

{rs-l/ãR§E
w&r1l,@ffir@
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§Jo da Lei Fcdcral n" 8.66619].

23.6 Havendo dúvidas ou necessidade de esclarecimentos que não possam ser dirimidos de imediato,
demandando análises complementares ou diligências, as mesmas serão consignadas em ata, poderido a

sessão ser suspensa.

23.7

NQ&MA§ LEGÀI§ QUE DISCIPLIT-IAM A MATÉRIA

2 3.8 Neúuma indenização será devida às proponentes pela elabora$o/apresentação da documentação de
que trata o presente Edital"

23.9 O envelope de documentaçãc que não for aberto Íicará em poder do Pregoeiro pelo
Prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitacão, deven<Io a licitante
retirá-lo, após aquele período, no prâzo de § (cinco) dias, sob pena de inutilização do
envelope"

23.10 Não serão levadas em considerações, as propostas e/ou documentação entregues em data, locai e/ou
horários diferentes dos especificados nesta iicitação, não sendo permitida a participação de licitantes
retardatários-

23.11' Nas reuniões de atrerrura e julgamento, só terão direito ao uso da palavra, rubricar âs propostas,
aPresentar reclamações, interpor recursos e assinar as atas, os representantes credenciadls das
licitantes e os membros da Comissão Perrnanente de Licitacão.

23-12 Não se admitirá reivindicaSo de pagamento adicional sotre o preço proposto.

23.13 JTITGAMENTO - Â inabilitação do licitante na fase de Documenta$o importa em preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.

23-1+ À "Conúatada" Íica obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que §e fizerem no (s) fornecimento (s) /aquisiSo (s), até 25a/o (vinte e cinco por cento), áo valo.
inicial atualizado do Contrato.

23' 15 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lalradas atas circunstanciadas a serem assinadas
pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes, tântas quantas necessárias para consecução do fim desta
licitação, sem preju{zo da Âta fiaal. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverq ser
registradas expressamente na prápria ata.

23.16 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outrâs situações
porventura vivenciadas, serão decididos pelo pregoeiro, com vista conferir agilidade ao feito.

23.17 Fica assegurado ao ÓnCÃO LICITANTE o direito de no interesse da Administração, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes,
na forma da legislação vigente.



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
GNPJ No 02.034.350/0001 -02

23.18 Os proponentes são responsáveis pela ffdeiidade e legitimidade das inforurações e dos docurnentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

SEÇAO XXIV - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarça de CARANGOLA/MGr pârâ dirimir eventuais cqnÍlitos de interesses
decorrentes desta licita$o, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado
que seja salvo nos casos previstos no aúigo 102, inciso I, alínea "d'da Constituição Federal.

Carangola, 10 de dezembro de 2.022

Turhano Moura
Permanente de Licitação

Consórcio !lultiíinaiitario CIS\TERDE
Portaria n 14 de fevereiro de 2.022
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ANExo I - TsRlvto DE RnrnnÊrucm

r - rNTRoDuçÃo

0 presente Termo de Referência, visa a definir o conjunto de elementos necessários e suficientes,
denominado estudo prelirninar, «Projeto Básico/Termo de Referênciat' - artigos ?", § 2", "I" da Lei Federal n"
8.666/93, 

" 
8" §, incisos oÍ' e"l!", do Desreto Federal n." 3.555/00, o§etivando fornecer subs{dios para a montagem

dopianode1icitaçãovisandoeventua1contrataçãodePresta

ÀdunicíPios consorciados ao Ç-I§YERDE a preços praticados no mercado, tudo conforme especificações mínimas
descritas neste termo, EditãI e demais anexos.

n - JusTrFrcaTIYA

É de total importância o presente procedimento otrjetivando atender às determinações da Àgência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL. Â cidade cresce a cada vez melhor qualidade de yida. A iluminaçã" públi"u é fator
preponderante neste Processo. Além do que a expansão imCIbiliária nos Municípios gera a cada dia um aumento
significativo da demanda de serviços desta natureza.

Este é um Processo sem &m porque a cada obra executada que melhora o nível da ilumina$o em
determinado trecho da cidade, bairro ou Vila Pública ou mesmo numa Praça Pública, os moradores de outras regiões
pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever e obriga$o, inclusive pelo Princípio da Isonomia, já que todos são
iguais perante a L,ei, proflIrar oferecer a todos os Municipes dos Municípios consoreiados o me51no tratarnento. 0
sentimento de igualdade na sociedade srcderna pugna pelo katamento justo aos qus ainda não conseguiram a
viabiiização e â consecução de seus direitos mais básicos e fundameatais para que teúam não somente o direito a
viver, mas para que tambêm possam continuar tendo uma vida digna.

Desta forma, faz-se aecessária a abertura da execução dos seniços de manutenção em questão. Em função da
particularidade do objeto, a Empresa deverá estar cadastrada, ou, com cadastro em andarnento nas concessionárias
que atendem aos Municrpios associados ao consôrcio CISYERDE, quando da assinatura do Contrato.

Conclui-se por tanto, que a Administração Pública tem a discricionariedade para deÍinir o objeto da licitação
diante das necessidades da administração, tudo pautado dentro das limites de seu poder discricionário, justificando a
necessidade e as peculiaridades de cada caso, otrjetivando sempre salvaguardar a qualidade do futuro contrato em prol
do interesse púbtico.

rrr - oBJETo

3.1 Contratação de pessoa jurídica para futura e eventual Presta!:ão de serviços de manutenção
ÇQrretiv4 e Prevçntiva grr Siçte.ma de Iluminação Pública dos Municípios consírreiardos ao
Consórsio, conforme a.s especificações e condições estabelecídas neste Edital, e seus ânexos parte
integrante cleste . Incluindo o Fornecirnento de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra.

3 ' 1 . 1 MUNICÍPIOS CONSORCIÀDüS: À base territorial do Consórcio CISVERIJE cornprerende a soma dos rerrirôriüs
tlos rnunicipios subscvitores tlo Protocolo de Intenções, clc;cumento cle Constituição do Consôrcio CISVERDÊ: Âlto
Caparaó, Âlto Jequitibá, Caiata, Caparaó, Carangoia, f)ivino, Êspera Feliz, Faria Lemos, Fenedotrro,
Orizânia, Pedra Boníta, Pedra Dourada e T'ermbos
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3. i "2 CIBJETO DISCRIMÍI{AD0

3.1.3 PREÇos nnrrnÊNcrAr.,

VÀÍ"OR ESEIH}DO SLOBÀü RÊ 26ü .25A,25

3.1.4 Os serviços otijetos cieste edital serão executaclcis em: avenidas, ruas, travessias, vielas,
becos, escadarias, escadões, travessasr prâÇâs, passeios, parques, áreas de lazer,

ITEl,l - Serviços de manutenção elétrica, visando a manutenção corretiva e preventiva de todo o

001 Ponto de Iluminação Convencional (HALÓGENA§: Vf. sÓoIo É-n MERaúRIO).
estimado por mês.

Remuneração por ponto Tota!

002 Ponto rle llurlinaç:ão LED - Remuneraç:ão pôr ponto Total estirnados por mês. iNão esta contemplado a substifuição <ia

luminárial

Para os itens: de 3 à 7. Substituição de luminária de Led: Remunera$o por ponto manutenido. Certiffcado de ai,aliação da
conformidade, válido, de acordo com a Portaria nf. 62, de 17102/2022 do INMETR0, e demais especificações minimas apresentadas
abaixo:

l.
7

3.

4.
5.

6.

8.

Rcsistôncia a impacto mccânic,r lK09;
ürau clc proteção rnínimo lto sistcma ótii,,: e rh aiojamento dos crimporrcntcs IP66;
Fator ric Potênr:ia mínimo 0,96;
Tr:nsão dr rrperação 127Y it 217Y;
I)rivtr l)imcrizávcl r protctor'dr surto di- 10KÀ ou -§ui).r'i,tr-;
Basc Cc pinos 7;

I-cntc plcna r'lrr li.lro tr:mpt-rado c{rül espessura mrnima 4mm;
Cr-xpo tm aluminio citm plnttra r'lctrostádca na cor cinza munsrll 6.5 e ce»n fixação para braço ou suD()rtc ctntr-al dc diân'r*rrti
33,imnr e 60,3nim com no minimo 3 paraiusos;
I entr: riptica em policarbonato P§{I,ÍAr
Inciice ilc rcproriuçào dc cor mirinro 70 L%l;
Tcmpcratura dc cor dos l.Ells 4.i.)00 [K];
li{c 2 70%;
Vida ütil minimo de 70,000 hora-o;

9,
10.

11.

t2.
13.

OBSEIwAçÃO: Â estimativa rle pontcs de LED§ a serem tocados mensalmente {pontos manutenidos) está em l§/o pxacada um dos
Itens abaixo expostos.

003 50 - Fluxo luminoso minimo 9.000 lümen
004 Placa SMD: 100 ,) - Fiuxo lwninoso mínimo 15.0Cô [lrn] lúmen;
005 Flaca SMII: r50 - Fluxo luminoso minimo 19.500 lm 1úmen
0ü6 IA 2OO - Fluxo luminoso mínimo 31.900
o07 258 (máxima) Fluxo luminoso mÍuimo 31.900 [lm] lümen;
ü08

ÇüÀ}flr. EsT PRE, TOTITE.I{ PI
!.{a{U:r. ME§sÃI,

ÊI{PRESÃ i SMPRE§À 2 EMPNESJI 3 PRE. t'}II , REf .
REE.

I t,. lC'i í.'r--r ::r,lt:R.q e$ 4" 85 ,ir , it i:Pi q 1q. pi
2 13.839 13. ts39 ?,5t:RS 2,40R$ 3, s0RS D( ii I,2

§T,'E} TOTâfJ §IX§ ME}I§ÃI, 73.290,25Rs

-1 Êi Hiii- ial !ií i.,i'ral,[!-r F.: .:rri:, i i; Es 923,33 20 - 313, 33
4 5. 31? F.i r -:iri',i -: R§ I - 35ü,00 !i: I.irra"i,-r Rs t-21§,67 i.ill ): ! I :i lRi
q 36 Êrr j..:fi,ii: R$ 1.530Ê*S L,: . ..):::i t-i, =i+r 

') . r:i,;. .- lrl.iôr-','ii!r,+

ú 2.661 27 l-li i . ôi:f. i. :: R$ 1.720" 0* É; -..4,'i.,t::' R$ 1-523,33 :1 .1í a.Ês
54 2 r.í :. !ur:i ir': R$ 2.110,00 rt 1_:a -: f; r"ilir,('i : :ii ii'Éà

Ê 2 R$ 1.2S0,00 i,i li"Irllr.r]ir ;r: -.jiii,ir.: R$ 1-466,6't 2.933,33R§

câÍnpos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, tos

§istemâ de iluruinação pública,

}Y

VY

R§FLETOR PCITENCTA 400 [ (n-ráxirna) - Fluxo luminoso minin:o 62.000 [lm] iúrnen;
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3.2

3.3

4.1

pútrlicos, montlmentos históricos e em qualquer outra área onde existam pontos cle
iluminação pútrlica nos Municípios da trase territnrial do CISYERDE preferenciaimente
no horário notulno, opírÍtunâírente já mencionados.

3.1.5 Estão inçlusos no objeto desta contrata$o todo o aparato necessário à execuSo do o§eto deste
termo, com o fornecimento de materiais, mão de obra, acessôrios e insumos inerentes à sua
execução, observando-se tipo, especificações, quantidades e condições descritas neste Târmo de
Referência.

3 . 1 .6 Todos os equipamentos e materiais/produtos necessários para a prestação do
serüço/fornecimento deverão atender às exigências de qualidade, otservados os padrões e
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, ABNT,
INM§TRO, flisa-se que deverão ser adquiridos de fornecedores homologados e atenderem
integralmente as normas da ABNT e INMETR0/PROCEL, quando aplicável.

3. 1 .6. 1 Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior aprovação da
Concessionária Local, mediante todos os estes e reÇursos Disponíveis e solicitados para
avaliaSo.

Âlém dos Municípios qualiÍicados neste item, que compõem a relação de municipios subscritos do
protocolo de intenções, a abrangência do tçrritório do CISYERDE compreende, ainda, aqueles
Municipios admitidos ao CONSÓRCIO, mediante decisão da Assembleia Geral do CISYERDE ã que
promovam a publicação da respectiva lei municipal autorizadora de ingresso.

Nesta licitaSo não será adotada a aplicação dos beneffcios previstos nos artigos 47 e 48 da LC 123/ü6,
visto que o valor global da licitação é superior ao valor de Rg 80.000,00 (oitenta mil reais) e conforme
justi{icativa apresentado noGrmo de Referência.

rv - Do PARQUE LUMTNOTÉCNTCO/rNYENTÁRrO:

0 Parque Luminotécnico objeto deste projeto é aquele oriundo das Concessiorrárias que atendem os
MunicÍpios consorciados ao Cansórcio, será aquele indicado no invenúrio do ativo da ilumina$o pública
de cada Munic{pio.

4.1 " 1 Parque Luminr.rtécnico encontra-se coilr urn total de 20.546 (vinte mil quinhentos e
quarenta e seis) Pontos de Iluminação Pública:
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i1
1)

16

L9

17

+.1"? txvENrÁnro

4.t.2.1 QUADRCI RESUMO

ioty V,lrt 8S .5ürtl 200w ?ww
Áito Ccporcó n43 49

Álto Jêquitib(í 50 4 770 47 s? 2r 8S9

Cricffi ó+ 43 t0 tô 51 236 447

Caporoó I e& â8 363
aaÍoftgÕlâ 335 1497 293 18ó 329 t4? 3ôó e34 t9 54 3548

Diyilc 469 797 156 4t 6,+ 6 i53 2V5 1ó 1821

Éspara Feliz 135 ô3 247 I 3â9 333 2SO3

Foria Lesôs ?w 190 390
Feruedsro 3ã9 5ffi 659

Â;\arheçr t170 ?44& t747 7931
Orizônio e3 34 34 !ú1 7fr7 399
Pedrc Bonits i39 7 217
Pedra Dcurodo ?32 7â 2? 329

Tembos §58 858
Sü§ trotÀl

vÂPoÊ vÂPoÊ tÃnapaoas uo
400saDlo nitr*cÚRIo 100 Í50 POR MUNIC.

2 r+tto toperaó U U 0 0 <.4 a ü 0 s92

3 Áito Jequitíbd 816 U U 52 27 CI s 0 889

4 Laton{ 133 25 0 238 0 rl 0 447
c Ccpcrai )-7 5 28 271 0 0 0 363
- dorcngolo 2640 508 0 13+ itJ 9S 54 0 3648

I Divin* 1267 oÕ c 1q? 26 n ü Í.s21

Espera Feliz 520 J1 0 59ü alY 533 n tl 2tto3

1ü Faric Lemos 0 CI 20ú _tYr.J ü ü 390

L1 Fervedsuro n U 0 359 JT,IU ü U n 659

12 &cnht*oçu 0 U tttu 2448 I} -I, J 41,lI1 U q? 7931

15 ürizônio tr'? f+ ü 1S1 0 'ln7
U U 399

Padrs Bonita 217 0 n U 0 n ü v17

L7 Fadrc §oursdo 329 U U U ü 0 n 32S

T*rnbos 0 rl 858 U ü 0 0 858

üs-vEnDE
ffiMwr*ffitu

2

3

4

5

7

I
9

15

LAââPÁbÂ.S }E LED

3ÊW 70w toctu i5üw ê5üW 4&W vrÂ 1â3 r00w ,(}ú'ril/
PON,

5

1t0 63 3671 544 379 351 l§9 457 ?2ú4 3§SO ?.661 !oll6

IÂUNI{EPI05 LáÀ4PÁ§Á5 TOTÃL

Á§50cIÁDO
50 2W ?.54

§ub Tatai 6$01 220'4 5317 355ü 2661 53

TOTAL DE Püi.IT0§
4787

HAIÓGENA§ IED
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V * DAS RONDAS:

5.1 ROlt{DA§: constitueut-sc inspeção (ronda} em atrenidas, ruas, travessias. vielas, becc,s.

pública dos ;\tunicípios já elencados da base territorial do cISYERDE, de fnrma a verificar
situações de inconformida<le, na rnaioria das vezes sendo pontos de IP apagados, mas também situações
de risco, necessidade de melhoria ou ampliação da ilumina$o, prevenção de danos materiais ao
patrimônío público ou de terceiros, etc. Nos lacais mencionados neste item, deverá ser
realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, rrisando detectar
lâmpadas apagadas ou acesãs indevidamente, poste fora do prumo, abalroadoso faltantes
{}u com luminária faltante ou cornpartimento atrerto, braço ou supcrte fora de posição,
caixa de passageln com tamPa quebrada ou faltante. A ronda deverá ainda detectar-qu*lq,r",
irregularidade que veúa colocar em risco a segurança da popuiação ou do sistema. Não se deve entender
a Ronda como sendo somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser feito em
comum acordo com a Fiscaliza$o do Município. Sempre que possivel a ronda deverá ser combinad,a
co$l a execução, quando identi{icado problerna cuja soluSo taarL,ém possa ser imediata.

5-1.1 Ressalta-se, que a licitante vencedora deverá fsrÍrecer ao consór-cjo o cronograma SEMÂNAL de
ronda em todos os iogradouros existentes: naZona Urbâna, Distritos e localidades e Zona Rural
dos municípios consorciados.

5.1-2 A CONTRATÂDA deverá proporcionar o veículo da Rnnda, assim como o profissional que
atuará no perflrrso das rctas;

5.1.3 O veículo deverá ser dotado de sistema de rastreamento veicular, e o percurso de suas rotas será
monitorado pelo órgão Gerenciador.

5.1 .4 As telas com o detalhamento do percurso das Rotas (contendo Data, Hora e Endereço) deverão
ser disponibilizado ao ôrgão Gerenciador CISYERDE, por meio eletrônico e-mail, com a
frequência determinadas nêste termo (subitem S. 1 .S);

5.1.5 As fuequências minimas das Rondas por moto Rondas nos mrmicípios serãr::

5.1.5.1 SEMÂNALMENTE: carangola, Divino, Espera Feliz e Manhuaqu;

5'1'5.2 qUINZENAL: Aito Caparaó, Âlto Jequitibá, Caiana, Caparaó, Faria Lemos, Fervedouro,
Orizânia, Pedra Bonita, Pedra Dourada eTornbos.

Yr * DA PREST',AÇÃO nOS SERYrÇOS:

6.1 II{'ETODOTOçrA DE EXECUçÃO

A execução dos serviços deverá ocorrer
rnesmo por soiicita$o realizada por call center ,

por constatação de chamado por um sistema informatizaclo ou
(tele ateudimento) através de uma central de atendimento que

recebera ligações gratuitas tipo (0S00) realizada pelos clientes (munícipes) por telefone ffxo ou , ou Por
solicitaçãa direta realizada pela Secretaria Municipal de 0bras ou pelo R do órgão Gerenciador
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6.1.1 Os senriços de manutenção corretiva devem promover a correção e substituição dos elementos
dos IP's:

6.1 .1 .1

6.1.1.2
6.1 .1.3

6.1.1.+
6.1 .1.5
6.1 ,1.6
6.1.1.7
6.1.1.8

Correção de fixação de reator e ignitor;
Luminária com fechamento de üdro estragado ou a falta do mesmo;
Limpeza externa e interna da lumiúria;
Substituição de conectoresl
Substituição de lâmpada;

Substituição de relé, fotoelétrico;
Sutrstituição de reator.

Quando necessária substituiso de iluminaria de LED, com autorização do órgão
CONTRÂTANTE.

6"2 DESCRIçÃO DOS SERYIçO§: Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de
manutenção do sistema de iiumina$o pública dos Municipios participantes desta licitaçãn consorciados
ao CISYERDE"

6.3 Operação e À{anutenção Plena do Sistema de lluminação Pública com Garantia de
Funcionarnento rlo Sistema de lluminação Pública:

6.3.1 Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de iluminação Pública, operação, manutenção
das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dcs materiais com todos os
serviços e reparos necesúrios.

6.3.2 Os Serriços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e suidados
técnicos necessários parâ assegurar o funcionamento regular e perrnanente do Sistema d.e

lluminação Pübiica dos Municípios Consorciados do CI§Y§RDE participantes desta licitação.
Estes sen iços podem ser descritos como:

6'3.2.1 Â inspeção de rotina em todos os pontas de iluminação e a correção de não
conformidades detectadas.

6.3'2.2 A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada
qualquer intervenção.

6.3.2.3 O pronto atendimento e a efrcaz execução de serriços em câso de emergência dentro
dos prazos previstos.

6.3 .2 .+ 0 atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de
dia, ou substitui$o de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no
circuito dentro dos prazos previstos.

6.3.2.5 Triagem e recruperação clos materiais retirados da rede, seguindo instmções cla

Fiscalização, com <iescarte dos rnateriais nocivos ao meio ambiente.

6.3.3 DA SUBSTITUIçÃ(} ou REPARo Nos EeurpAMENTos E ACESsóRros col!{
DEFEITO, DE§CRITOS A SEGUIR, QUE ESTEJAIVI CÂTTSANDO QUATQUER TIp(} DE
INCONFORMIDADE TíO PONTO DE IL AÇÃo púerrce:

'@'
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6.3.3.1 Lâmpadas queimadas e ou quebradas, relés fotaelêtricos corn defeito, chaves magnéticas
cam defeito, reatores com defeito, ignitores com defeito, tâmpas em postes parâ acesso

aos fusiveis âusentes ou danificados, base para fusiveis e fusíveis com defeito, soquetes
com deÍ'eitos, Lrraços de iumlnárias em final de vida útil, luminarias ou prajetores
defeituosos ou em mau estado de conservação, rede de alimentação aérea ou
subterrânea interrompida, Íiação interna dos braços, postes e conectores, são de
responsabilidade da COITITRATÂDA.

6.3.3.2 Lâmpadas de LED que apresentarem defeitos, estando elas cobertas por
garantia, todas deverão ser substituidas pela CONTRÀTADA dentro do prazo
estipuladc no item VIII deste termo, sendo de inteira responsabilidade da
CÔNTRATADA a solicitação junto ao Município ou seu fornecedor pela indenização
ou reposição do material utilizado. Pnrtanto inadmissívei o atraso no reparo deste ponto
de IP defeituoso, durante o processo de identificação do responsável pela reposição do
material. Cabendo ação de regresso pelo COI{TRATADA contra o eventual
responsável.

6.3-4 Tbdos os serviços de manutenção deverão ser relatados às Prefeituras, sendo estes cadastrados
em sistema iníormatüado destas. Os registros deverão estar ordenados por número de
solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião
em que deverão ser eÊtregues à Prefeitura em meio magnético e em 3 (três) cópias. Sempre que
a Prefeitura solicitar, a empresa ccntratada deverá disponibilizar todas as informações seja por
transferência de dados, seja por relatório impresso.

{i.4 sERvrÇos DE pRoNTo ATENDTMENTO:

6.+.1 CaL'erá à empresa contratada exesutar os serviços de Pronto Âtendimento ao Sistema de
iluminação Pública exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devann ser
atendidos de imediato, por recebimeato de solicitação ou detectados, cs quais deverão ser
prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias por semana,
ini.nternrptamente.

6.4,2 §Ão ExEjVIPLos DE SERYIçOS DE PRoNTo ATENDITIiIENTO: Danos causados por
abalroamentos, por impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos
partidos por escayações, luminárias com refrator e/ou compartimento para equipamento
abertos, entre outros, incluidos todos que de qualquer ou alguma forma pÕssâm constituir risco
para a população ou para transeuntes.

6.+.3 Este Serviço de Pronto Àtendimento tambêm deverá estar apto a atender qualquer dernanda de
reparo solicitado pelo Municipio em qualquer horário e dia da semana.

6"+"4 Deverá a eurpresa contl'atada dispor cle responsável destinado ao atendimento rlos
Serviças de Pronto Atendirnento ruunido de canais de comunicação exclusivos ao
atendimento (telefone Íixo, telefbne celular, rádio ou sirnilar.r;, d" Íbrma que
jamais poderá alegar não receber o contato.

6.4.5 Deverá encaurinhar rnensalmente ao Município, arÉ Às rzu
úrruvto

empresâ contratada
DIA TITIT DO

a

mÊs urrr vIGoR A ESCALA DO M
DÜ
, tl*

responsáveis pelo atendimento <las solicitações Atendimentr:
E§
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6.5

6.+.6 Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminar a situação
de risco, a equipe deverá sínalizar e isolar o local, e solicitar a equipe de rnanutenção apropriada.
Caso seja solicitada, pâra um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe deverá
deixar um funcionário de prontidão no local à espera da equipe apropriada.

6.4.7 Neste tipo de intervenso, a empresa contratada, além de se incumbir dos reparos solicitados,
deverá colher todos dados necessários para que o Municipio possa acionar *: causador d<:

eventual acitlente. Para tanto, deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o
correspondente Boletim de Ocorrência Policial. Esta providência também será tomada em caso§
de fur-tos de materiais que sejam constatadss no decorrer dos seus serviços, se houver.

6.+.8 A empresa CONTRATADA para execução dos serviços deveú relatar à Prefeitura para que
esta efetue o lançamento da solicitaSo de Pronto Atendirnento no sistema informatizado de
gestão em até 24 horas, além de enviar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, o Boletim
de Ocorrência Pokcial.

6.+.9 A prestação de serviços consideradas de pronto atendimento são aquelas advindas de situações de
emergência causadas pela chuva, bem como eventos que levem a uma alta incidência de
manutenção em Pontos de IPs em municipios distintos, nestes casos, os reparos deverão ocoÉ:er
de modo simultâneo para que não seja um município prejudicado em detrimento do outr-o.

6'+.9.1 Ocorrendo o mencionado no item anterior a empresa deverá oferecer plano de
contingências através da corstituiSo de uma força tarefa exclusiva para os atendimentos
hora meacionados, sem prejurzo dos dercais serviços concorrentes.

6.4.10 Quando da suspensão ou interrup$o de manutenção agendadas, seus reagendamentos deverão
ser priorizados em caráter emergencial, tão logo seja possível, após constatado o término
(encerramento) dos eventos que lhe deram causâs (condições meteorolôgicas, despesas variáveis,
paradas para manutenção co*etiva de equipamentos deficientes, etc.).

ouTRo§ §§RYrÇos CORRELÂ.TO§;

6.5,1 Proceder à revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada
qualquer intervenção;

6.5.2 Ter em seu dimensionamento de equipe, capacidade para atendimento e execução de serviços em
caso de emergência;

6.5.3 O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de dia;

6.5'4 Triagem e recupera$o dos materiais retirados da rede e pâra destinação ftrlal daqueles que sejam
considerados inservíveis, seguindo instruções da Fiscaliza$o ;

6'5.5 Caordenar, através de profissional qualificado, o descarte de lâmpadas de descargas e/ou outros
materiais retirados da rede de forma ambientalmente côrreta, entregando ao MunicÍpio o
çerti-ffcado pertinente expedido por órgão competente.

6.5.6 Realizar atendimentos emergenciais aos sábados, domingos, íeriados ou em horários
necessitem atenclimento emergencial, de.r'er ter equipe para pronto atendilnento

§e
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---!6.5.7 E necessária e otrrigatória a realiza$o d podas de galhos de árvores que estiverem sob as

lurninárias e que estejarn comprometendo a qualidade da iluminação ou sobre a rede elétrica
colocando-a em risco.

6'5.7.1 À (u) equipe (s) que podarão as árvores deverão utilizar equipamentos de proteção e

ferramentas necessárias par aa utllização deste fim.

6.5.7 .2 Deverão ser obedecidas as norÍrias dos Órgãos Âmbientais Municipais e toda a Iegislação
ambiental pertinente, bem como as norrnas regulamentares cabiveis do Ministério do
Trabalho e Emprego, vigente.

6.5.7-3 O operador de motosserra deverá possuir a referida certifica$o para operar o
equipamento.

yrl * t{oR§r.A§ rÉcmces GERÂr§ E E§PECIFTCAÇÕES:

7.1 RECUR§O§ DE pE§§OAt, EQUTPAII{ENTOS E IN§TALAçÕES:

7 .1 .l É d" irt*it* responsabüdade da empresa contratada o treinarneuto, qualificação e recursos de
mão de otrra, material e equipamentos necessários aos trabalhos pâra o cumprimento dos prazos
e demais exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades minimas necessárias e o
pleno cumprimento das leis e norrnas regularnentares na execução dos trabalhos e nas condições
de segurança, cabendo exclusivamente à empresa cnntratada a responsalrilidade por ações
trabaihistas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus ernpregados ou prepostos,
devendo atender integralmente o disposto neste edital e seus respectivos anexos e na legislação
vigente.

7 .1 .2 Todas as Ferramentas necessárias a serem utilizadas quando da execução de quaisquer serviços
deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo aceita
alegaSo de falta de ferramental disponivel.

7.1.3 os vEÍculos NECEssÁRIos À rrnrgrrA ExEC{rçÃo DEToDo E erIAreuER
sERYIÇo TAj}1BÉM sERÃo DE Exclusrya REspoNsÂBrtrDÀDs DA ER,rpREsA
CONTRATADA que deverá mantê-los, preferencialmente, nG território de abrangência do
CI§VERDE, nos termos deste Memorial Descritivc e demais itens do Edital e anexo§.

7 "1 .4 Âs Instalações ffsicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos,
acomoda$o do pessoal, escritôrios etc., são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada
e deverão obedecer as legislações e normas vigentes, devendo possuir além do almoxariíado
central na sede da empresa, uma unidade na região de Carangola e outra unidade na região de
Manhuaçu.

7.2 CONTROLE DE E§TüQUE DO ALMOXARTFADO:

7.2.1 A ccntrnle dos materiais de Iluminação Püblica será efetuado atravás de sistema inforrnatizado,
coatemplando o estoque existente e as movimentações relativas às entradas e saídas de materiais.

7.2.2 h fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a ernpresa contrata<1a deverá
dispor de equipamentos de inforrnática, linha ca e funcionárlos hahiiitad aralnl

CIS.YER§E
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dedicação exclusiva para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de
Iluminação Pública em seu poder

7.2.2.i INFORJVIATIZAÇÃO DO ÀLMOXARIFADO: Visando o gerenciamento clos

materiais no alrnoxariiado e a manutenção de uma base de informações de todo o estoque,
será necessária a instalação de recursos computacionais nos almoxarifados da Contratada.
Para isso, a Contratada deverá implantar soft*'ares específicos que possibitrite inclusive sua

interação conl o software de gestão e fiscalizaSo estruturado oo Call Center.A Contratada
será a responsável pela alimentação de dados, operação e disponibilização do sistema para
os municipios, tnantendo-o sempre atualizado para fins de Íiscalizações e controle.

7 .2.3 Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do Município, e/ou do Consórcio às

dependências da empresa contratada. A ffscaliza$o do controle dos materiais de iluminaçã<r
pública, nos locais de armazenagem, será feita pela Prefeitura por meio de seus servidores a sereÍn
indicados pelo Responsável pela Gestão do Contrato pela Administra$o Municipal.

7"3 TRIAGEM DE MATERTATS E DESTTNAÇÃO rmiAt:

7 .3.1 Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportadeis pela empresa
contratada Para o seu almoxarifado. A empresa contratada fará, às suâs expensas, um pró-
tratamento e acondiciçnamento dos rnesmos. Esses rnateriais ficarão depositados ern iocai
apropriado" até que o MunicÍpio indique a destina$o final dos mesmos.

7 .3.2 A triagem dos materiais será efetuada por mão de obra fornecida pela empresa contratada, sob
orientaSo e fiscalizaSo do Município.

7 .3.3 A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinaSo
ffnal dos materiais contaminantes retirados da rede de Ilurninação Púhlica de propriedade do
Município" Estes materiais contaminantes, principalmente os de Classe I, deverão ter sua
destinação final realizada de forma sustentável e ambientalmente corretâ" feita por empresa
credenciada por órgão ambiental offcial.

7.3.4 Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destina$o do lote de materiais
processados em nome do respectivo Municipio.

7.3.5 O projeto de recolhimento, armazenamento e destina$o Ílnal destes materiais deverá ser
desenvolvido e supervisionado por profissicnal com qualiÍicação técnica superior pertinente a

esta atiyidade, com emissão do respectivo LaudoTécnico.

7.3.6 A empresa contratada deverá utilizar para todos os efeitos a politica reversa para materiais
contaminantes retirados dos sistemas de ilumina$o pública, desde que atenda as deterrninações
do Edital e seus anexos.

7.4 CADASTR() § ATUALIZAÇÃ0 PERMAN§NTE DA BA§Ê DE DADos Do §r§TEMA DE
rLuMrNAçÃO púnilcA DO MUNrCÍPrO:

7.4.1 Os Servicos de Implantação,Atualização e ManutenSo do Cadastro abrangem o levantamentcr
em camPo das caracteristicas tlos equiparnentos e materiais de todo o Sistema de ltruminação
Fública do Município, incluindo avenidas, ruas, , vielas, becos, escad escadões,

B]
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travessas, praçâ§, passeios, parques, áreas de 1azer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos,
pontes, viadutos, estasionamentos públicos, rnonumentos históricos e em qualquer outra área

onde existam pontos de iluminação pública nos Municipios da base territorial do CISYERDE e
participantes desta iicitação. 0 servico de cadastro deverá ser implantado em Sistema

Informatizado da prefeitura, que permita o gerenciamento via web do Parque de lluminação
Püb]ica. Os dados a serem levantados e que farão parte do Cadastro do Sistema, deverão incluir:

7 .+.1.1 Localização georreferenciada em base cartográfica, com coordenadas UTM, Nome ilo
Iogradouro,/CEP, largura da via, Caracterí*ica do trecho (zona urbana residencial,
comercial ou mista - zonâ nrral - bairro mais afastado), Tipo de rede:
Aérea/Subterrânea,Tipo deTransformador de IP: grupo, número de fases, potência e

tensões etc., Forma de alimentafro da rede, Tipo de Ccmando (individual, grupoi;
Relé acoplado ou fixado no poste, Condutoresr singeio/duplex/triplex / quadriplex,
Tipos de Condutores por circuito, Tipo e caracteristicas da luminária; Reator acoplado
ou fixado no poste, Froje$o do Braço/Tipo de Suporte, Lâmpada: quantidade, tipo e

potências, Equipamento Auxiliar/Reator: caracterÍsticas, Interferência corn árvores ou
outros obstáculos, Data, responsável pela atualização.

7,5 INDICADORE§ DE DESEMPENHO DA MANUTENCÃO ACOMPANHAMEI\\IT0,
QUATTDADE E AVALIÇÕES nOS SERyrÇOS:

7.5.1 Deverá a empresa contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre en1

busca de melhorias, redução de erros e diminuiSo de reclarnações.

7 .5.2 A empresa contratada, alérn de gerenciar o prôcesso, deve gerenciar fomecedores de materiais,

Peças e acessórios para atendimento a qualquer tempo, sendo vedada a subcontratação de sua

atividade fim.

7.5.3 Â empresa contratada deve rnanter, no minicro, I (um) Engeúeiro Eletrícista conhecedor de
Sistemas de llumina$o Pútrlica para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do
Município, identiffcar soluções e recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar
melhorias de acordo com a necessidade específica.

7.5.+ O MunicÍpio também manterá um proftssional qualiffcado para ser o interlocutor com a

contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de tratralho entre as partes deverá
haver a respectiva Âta de Reunião.

7.5.5 GESTÃO E GERENCIAMENT0: Â empresa contratada se obriga, a parrir da assinatura do
contrato, a GAF-{NTIR A QUALIDÀDE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de
Iluminação Pública dos Municipios Consorciados ao CI§YERDE e participantes desta licita$o.
Toda docurnentação solicitada nas etâ.pas de InspeSo e Libera$o farão parte do acervo dos
Municrpios, de forma a garantir a rastreabilidade e o conkole de qualidade. A quaiquer
rnomento o Municipio poderá requisitar amostras dos produtos para a realizaçào de ensaios para
controle da qualidade. Estes ensaios serão suportados exclusivamente pela Contratada.

7 .5.6 Definição tlos critérios técnicos de acompanharnento e avaliaSo dos serviços contratados, cle

modo a permitir ao CONTRATANTE verificar a qualidade clo serüço e do gerenciamento do
Sisterna de lluminação Püblica. Cada critério tem ul:na definição, um modo e umâ
de cálculo r{efinidos nos itens a seguir nos itens cnrrelacionarl os

icklade
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7.5.7 Qualidade da Manutenção, da Qualidade da Continuidade da Iiumina$o e a Qualidade da
Intervenção na Rede de lluminação.

?'5'8 QUALIDADE DA MANUTENÇÃO: a avaliaSo da Qualidade da Manutenção tem corrro
objetivo verificar se a limpeza e o atendimento aos ponto$ de ilurninação estãc sendo eíetuados
em concordância com o Contrato. Os pontos de contrnle serão relativos à iimpeza do refletor
ou da lurninária, estado das luminárias em Õperação e o estado em que se encÕntra a lâmpada:
acesa ou apagada.

7 .5.9 A avaliacão da Qualidade da Manutenção será realizada durante o dia por intermédio de inspeção
em amostras esçolhidas pela fiscaliza$o do Município, em grupo (s) de pontos luminosos
dispostos em sequêneia contínua dos pontos localizado (s) em bairos ou áreas definidas pelo
CONTRATAI{TE. Serão inspecionados 50Á (cinco por cento} dos pontos dos bairos ou áreas
escolhidas. A peri<ldicidade das inspeções nas amostras será bimestral. Os resultados apurados na
avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas partes, onde serão registrados os números
de luminárias sujas, de luminárias com defeitos e de lâmpadas acesas; dos pontos localizados em
bairros ou áreas definidas pelo CONTRATANT§. Serão inspecionados 57o (cinco por cento)
dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções nas amostras será
bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas

Partes, onde serão registrados os números de luminárias sujas, de lumiaárias com defeitos e de
lâmpadas acesas.

7.5 ' 10 As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, amenos que seja
de repetiSo em área onde não ocor:reu aprovação da manutenção, em todos as critérios, na vez
anterior.

7.s.1 1 QUALIDADE DA MANUTENÇÃO

7 .5.11. 1 Tem como objetivo verificar se a limpeza e o atendimentô aos pontos de iluminação
estão sendo efetuados em concordância com o Contrato. Os pontos de controle
serão relativos à limpeza do re{letor ou da luminária, estado das lumináriâs em
operação e o estado em que se encontra a lâmpada: acesa ou apagada.

7.5.1 1 .2 É medida de acordo com os seguintes Itens de Controle (máxim; aceitável); Número
Máximo de Luminárias Sujas: 1A8/o (dez por cento) do total da amostra, Núrnero
Máximo de Luminárias Defeituosas: SYo (cinco por cento) do total da amostra,
Núrnero Máximo de Lámpadas Acesas Durante o Dia: 5ôlo {cinco por centc) do total
da amostra.

7 .s.12 QUALTDADE DA CONTTI§UTDADE DA TLUMTNAÇÃO

7.5.12.1 A avaliação da Qualidade da Continuidade da Ilumina$o tem corco objetivo veriffcar
se a substituição preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto no
Contrato;

7.5-12"2 Será realizada durante a noite, através de inspeção em amoslras escolhidas pela
fiscalização ao ÓnçÃO CONTR.ATANTE em conjunro (s) de ponros luminosos
disp<istos em sequência contínua, lncalizadn (s) ern bairros r:u áreas definidas pelo
CONTRATANTE, Serão inspecionailos 570 (cinco poi- cenro) dos

§erabairros ou áreas escolhidas. A p das inspeções das

pontos

es



;:r.jr .: r.1,

;ril:.a .l' :r:t - l

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
GNPJ No 02.034.350/0CI01 -02

/..5. 1J

bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de urn relatório assinado
pelas duas pârtes, onde serão registrados os númercs de pontos luminosos apagados a
noite sirnultaneamente, com defeitos não causados pür pane geral ou setorial;

As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, a rnenos que
seja de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os critérils,
na vez anterior;

7 .5 -14 A Qualidade da Continuidade da lluminaSo é medida de acordo com os seguintes Itens de
Controle (maximo aceitável): Pontos Apagados a Noite Simultaneamente: lYo (cinco por
cento) do total da amosha.

7.5.15 QUAIIDADE nA INTERYENÇÃO NA REDE DE ILUMINAçÃo: a avaliação da
qualidade da Intervenção na Rede de llumina$a diz respeito aos prazos de intervenção em
relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos:

7.5.15'1 Pane Geral ou §etorial: é a causada pela falta de energia por parte da
Concessioúria. Nesse câsÕ a empresa contratada identifica o problema e, de
imediato, aciona o Município para adotar as medidas cabíveis. Esse tipo de pane não
tem prazo preestabelecido para correção por parte da empresa contratada, uma vez
que independe da sua ação direta e sim da Concessionária.

7 -5.16 PENATJD.âDES PoR YIoLAçÃo Dos iNDIcEs DE etrÀtIDADE: sem prejuízo das
demais sançõ9s contratuais cabíveis, poderão ser apiicadas à empresa contratada mJtu* po,
violação dos Íttdices de Quaiidad., upó, um p.riodo mínimo <le 90 (noventa) dias do inicio do
gerenciamento completo do sistema de Iluminação pública no Municrpio,

YIII* DOS PRÁZO§ PARA A EXECUçÃO DOS §§RYIÇOS

Considerando a estreita relação da ilumina$o pública com a segurmçã da população envolvida no per:íodo
nÕturno' os prazo estipulados abaixo deverão ser cumpridos criteriosamente sob peaa de multa contratual.

8.1 Os serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para recuperação de qualquer ponto com deíeito
no perimetro urbano da cidade será de atê 144 (cento e quarehta * 

-q.ut"*i 
horas (6 dias)

contando do recebirnenta da reclama$o registrada na Call Center ouda solicitação formal da fiscaliza$o
do Município' Na zona rural e aglomerados urbanos mais afastados (Cornunidades, Poyoados e Distritos)
será de até 168 (cento e sessentâ e oito) horas (Z dias).

8.2 Os serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para recuperação de qualquer ponto com defeito
no perímetro urbano da cidade será de até 144 (cento e quarenta 

" 
q"rrà1 horas contando do

recebimento da reclama$o registrada no C«ll Center ou da solicita$o formal da ftscalização do
Municipio. Na zona rural e aglomerados urbanos mais afastados {Comunidades, Povoados e Distritos)
será de até 168 (centn e sessenta e oito) horas.

8.3 A execução dos serviços deverá ser obedecida dentro dos prazos acima estipulados, bem csmo a baixa no
sistema de software, imediatamente apás a execuçãc dos serviços
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8.4 Os veículos exigidos em edital em caso de falhas que impossibilite o reparo imeüato deverão ser
substituídos em no fr'úXUr'fO de 24 horas, par" da. continuidad" ro r.L*rograma de execução dos
serviços, estipulados acima.

8.5 FR,{ZO FARA A ENTREGA DO LEVANTAMENTO E CÀDASTRAMENTO DO§ POMI-OS DE
IP"

8.5.1 ATÉ O PRIMEIRO TRIME§TRT DO CONTRÀTO O iNVCNtáriO, dAS CirlAdCS dC: AIIO
Caparaó, Alto Jequitibá, Manhuaçu e Pedra Bonita.

8.5.2 eff O SEGTINDO TRIMESTRE DO CONTRATO o inventario, das cidades de: Carangola,
Espera Feliz, Faria Lemos, Tombos e Pedra Dourada;

8'5.3 ATÉ O T§RCEIRO TRIMESTRE DO CONTRÀT0 o inventário, das cidades de Caiana,
Caparaô, Divino e Orizânia.

8.5.4 A NÃo ENTREcA Do INvENTÁRro soLICITADo No suBrrEM ACrMA No
PRAZO ESTIPUTADO, ACARRETARÁ RETARDAMENTADo PRoPoRCIoNAL No
PRAZO DE PAGAMENTO.

8.5.5 O referido inventário conterá toda a discriminação técnica necessária para identificação dos
elementos que compõe o parque luminotécnico.

8.6 DETALHAMENTO QUANTO AOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO:

8^6.1 24 (vinte e quatro) herras para a informação no sistema in{ormatizado da prefeitura
Municipal apôs a execução dos Serrriços de Manutenção"

8.6.2 48 (quarentâ e oito) horas para correção de conjunto de 3 (três) ou mais pontos sequenciais
apagados durante a noite em região central ou bairro.

72 {setenta e duas) horas para correçãc de conjunto de 3 (três) ou mais pontos sequenciais
acesos durante o dia em região central ou bairro.

96 (noventa e seis) horas para correção de conjunto de 3 (três) ou mais pontos sequenciais
apagados durante a noite em zona rural ou em aglomerados urbano, mais afastados
(Comunidades, Povoados e Distritos).

144 (cento e quarenta e quatro) horas para a substituição ou correção de posi$o ou
instalaSo de ponto de IP a partir da constatação pela ronda ou solicitação do Município.

144 (cento e quarenta e quatro) horas a partir do recebimento da solicitação parâ executar
os serviços de Manutenção Corretiva, podendo o Município solicitar atendimento em 48
(quarenta e oito) hsras em até l}o/a {dezpor cento) das solicitações recebidas diariamente.

8.6.3

8.6.4

8,6.7 168 (cento e sessenta e seis) horas para correção de ponto isolado apagado clurante a noite

8.6.5

L6.6

err zona rural ou errr aglomerados urbanos rnais aÍàstados (Cornuniciades, Povoados e
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8.6"8 360 (trezentos e sessenta) horas para ós Serviços de Manutenção Preventiva, podendo ser
ampliado a critério exclusivo do Municrpio.

8.7 A QUALIDADE DA INT§RVENÇÃO NA REDE DE TLUMTNAÇÂO É rrnr»lna DE ACo[rDo
coM os SEGUTNTES rTEN§ DE CONIIROrE (TrpOS DE pANE):

8.7.1 TEMPO DE ATENDIMENTO A RECLAMAçÃo »u rnÊs poNToS LuMrNosOS ou
MAIS CONSECUTIYOS APAGADOS NUM MESMO LOGRADOüRO: 80Yo (oitenta
por cento) clas reclaraações em até 24 (vinte e quatro) horas no primeiro ano e 9070
(noventa por cento) nos anos subscquentes.

8.7.2 TEMPO D§ ATENDIMENTO A RECL4MAÇÃO DE U,&1 OU DOIS PONTOS
IUMIN{)§O§ APAGADO NUM TOGRADüURO: 8CI% (oitenta For ccnto) tlas
rcclamações cm até 72 (setenta e duas) hr:ras no primeiro âno, c 90Yo (noventa iror cento) nos
anos subsequcntes.

I7.-1-l Em quaisqueE dos casos estatrelecidns nrr*item 6.ll e seqs subitensr_se-o
conserto necessitar de uma interlenção cle rnanutenção pesada, a ernpresê
contratada deverá informarr_no íinal dos prazos para consertg
estabelecidos naqueles subitens, à Íisc.rlizaçilo d«r Município e apresentar-
lhe ê plogramacão da corresuondentc cqrreção.

9.1

9.2

8.7.2.2 Nas avaliações alusivas ao item e seus subitens, serão excluídas, para efeito dgs itens de
controle, âs constatações de problemas causados por abalroamento de postes, sifuações
decorrentes de serviços em surso) que estejam sendo executados pela empresa
contratada, além dos decorrentes dos motivos de força maior discriminados neste
Profeto Básico.

IX - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRÀTADA ê obrigada a rever de imediato e ás suas expensas, seniços em que se veriÍiquem
irregularidades, além de dirimir qualquer dúvida prestando esclarecimentos acerca da execuçãà do
Contrato, durante toda sua vigência.

Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a
indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e abuscar a constante melhoria dos serviços
e dos resultados obtidos, preservando " ÓnCÃO CONTRATANTE de qualquer demanda ou
reinvindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADÂ.

9.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos em
Edital, Terno de Referência e demais anexos ao qlal irá {azer parte integrante do Contrato
Administrativo, visto a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ffscaliza$o ou acompanhamento pelo órgào interessado, conforme
espeque n«r art. da Lei n. 8.666/93;

9.+ Dirigir tecnjcamente os serl'iços e obras, execrrtando-os com rigorosa observância ao estabelecido nas
Instruções, bem como na forma da lei, respeitando as das Normas Técnicas



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
CNPJ No 02"034.350/0001 -02

das Normas Técnicas da Concessionária e o Código de Obras de cada Municrpio, assumindo a

responsatrilidade civil por qualquer erro ou irnperícia;

x - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

10.1 Fiscalizar a execução do Contrato, o ilue não fará cessar o1l diminuir a responsabilidade da

CONTRÀTADA pelo perfeito curnprimento das obrígações estipuladas, nern por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

rc.2 Aplicar as penalidades regulares e contratuais, na forma da legislação vigente

10.3 Observar todas as exigências do Edital, Termo de Referência e demais anexos, que farão parte integrante
do edital.

xr - DA pRopo§TA (s) / ESTTMATTVA DE pR§ÇO (§)

Em derradeiro, fora elaborada a estimativa vista a necessidade da manutenção do parque existente nos
municípios consorciados, visando a melhor soiução de modo a atender suas necessidades, sendo realirada a estimativa
com especificações su,ficientes e precisas do objeto pleiteado, assim como suas condições, baseadas nas opções
disponiveis e o preço referencial preliminar. Neste contexto, fora utilizado parâmetros como análise de preço do
contrato em vigor e com valores praticados no mercado baseados em cotações com fornecedores do ramo pertinente.

XII. DO FISCAT DO CONTRATO

12.1 O ÓnçÃO TRATATANTE e o Consórcio CIS-YERDE, através de representante (s), exercerá (ão) a

fiscalÍza$o do contrato. Destarte, as exigências e a atua$o da fiscaliza$o pelo CONTRATANTE, em
nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva de seus âgentes e prepostos (art. 70 da Lei
n.8.666/93), no que ccncerne à execução do objeto do contrato, inclusive apôs atestado o serviço
adquirido, subsistirá a responsatrilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste
último.

12.2 INSPHçÕES DE AQTIISIçÃÜ, GESTÃO DE
Operacional e Estoque de Devolução)

MATERIAIS {Almnxarifado, Êstoque

12.2.1 A empresa contratada deverá apresentar à Fiscalização do órgão CONTRATANTE, em até 1ü
(dez) dias da assinatura do Contrato, a relago de ESTOQUE MÍNIMO DE úMPADAS DE
LED DE 1% (um por cento) da quantidade de pontos total existentes, que deverá manter em
seu almoxarifado, nunca inferior ao histórico de reparos executados, incluindo todos os

acessórios inerentes aos pontos de lluminação Püblica. ,{"1ém das luminárias distri}:uidas por
potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relês acoplados que
deverão ser montados somente quando da respectiva instalação.

12.2.1.1 Ou aprcsentar côpia de contrato de fornecimento dos pradutos em questão;

12.2.2 A e.mpresa contratada deverá apresentar'à Fisc'alização do ôrgão COI§TRATANTE, em até 1ü
(dez) dias da assinatura do Contrato, a relação de estoque mínirno de tÂlfPaOlS
HALóGENAS DE 3% (rrês por cento) ela quantidade de pontos total existentes,
manter et11 sí:u almoxarifaclo, nunca inferior histórico de reparos executados,

ileverá
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Fts.

12.2.3

todos os acessórios inerentes âos pontos de Iluminação Pütrlica. Além das luminárias
distriLruídas por potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de igni$o e relés
acoplados que deverão ser montados samente quando da rerpectiva instalação-
12.2'2.1 .1 Ou apresentar côpia de contrâto de fornecimento dos produtos em questão;

Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada serão inspeciernados pelo Município e,
quando for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dependências da empresa
contratada-

Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela empresa
contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a empresa
contratada protocolar junto aos Municipios a solicita$o para inspeção dos materiais, antes da
sua instalação.

12.2.+

1'2.2.5 Â aquisição de materiais pela empresa contratada deverá ser dimensionad.a e planejada de
forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos Municípios.

12-2-6 Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da empresa contratada.
Para tanto, â empresâ cantratada deverá dispor de eqrripamentos e veículos apropriados para
esta movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do alrnoxarifado da empresa
contratada, na retirada ou devolução de materiais de iluminação pública, deverão ser arranjados
Êsicamente de forma orgarrizada pela mesma, podendo estes ser acompanhados de fiscalização
do Municipio.

xrrr - DoTAçÃo ORçAMENTÁRrA

Os recwsos necessários e que serrrirão de suporle financeiro para os pagamentos do objeto deste instrumento
será proveniente da dotaSo especifica de cada ente,/órgão requisitante.

xrY - DA HABmrrAÇÃO

1+.1 Os licitantes deverão aPresentar a documenta$o abaixo relacionada no envelope *Documentos 
de

Habilitaçãa", sob pena de eliminação automática do propônente, DEVERÁ conter uma via
de cada um dos documentos, ORIGINAL ou POR QuAiqUrn PROCE§S0 DE CóPIA
LEGíY§L, AUTENTICADA POR CARTóRIo CoMPETENTE, Com ExCEÇÃo Do§
EXTRAÍDOS PELA INTERNET (com vigência plena na data fixada para sua apresentação), sendo
possivel, a Â{TTENTICAçÃ0 PELA coMISSÃo (ART. 32, cApur DA LEI a"aeatc.El,rudo em
coníormidade com este instrumento Edital e demais anexos.

1+.1.1 HABILITAçÃopnÍDICA. (Ârt. 28, da Lei de licitações n" 8.666/93);

l+.1-2 REGUTARIDÂDE FI§CÀL. (Art. 29, da Lei de iicitações n" 8.665/93);

14.1'3 REGUTÁ.RIDADE TRABALHfifa. (Art. 29, da Lei de licitações n" 8.666/93);

14.1.4' DA quÁ.tIrICAçÃo ECONÔMIC0-FINANCEIRA. (Arr. 27, inciso III, da Lei de
licitações n" 8.666 I 93) ;
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14.1.5 DA QuÀtmrcaçÃo rÉcurce-opERACroNAL / HÂBITJTAçÃo rucNrcA. (Ârt,
30, da Lei de licitações n" 8.666/93);

14.1.6 DA QuAtIrtceçÃo rúcmlCe PROFI§SICINAL. (Art" 30, da Lei de licitações n"
8.666/93);

1+.1.7 Comprovação de

COMPATÍYEL EM
L.8.666/93);

apticlão da participarú.e <le, DE§EMPENHü DE ATIYIDADE
ÇARACTERÍ§TICA, QuANTIDADE, PRAZO (art.30, inciso it, da

1+.2 l)ocumcntação discrirninadas na SEÇÃO IX do Edital.

XY. DO PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega Cas notas fiscais, bem como do aceite,
estando no§ termos contratuais, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabüdade do MUNICÍpIO
CONTRATANTE- Caso oconra aigum fato ou irregularidade o pagamento ficará suspenso até a devida regularização.

XYI - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente objeto terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, segundo artigo IS,
§ 3'. Inciso III, da Lei n. 8.666.93, respeitaudo-se o prazo máximo estipulado em lei, Ílcando d.trit" u ri!ê.r.iu
aos respectivos créditos orçamentários.

xyrr - coNDrÇÕEs GERATS DE CONTRÂTAçÃO

17.1 A contratação decorrcnte drsta licitação será Í'ormalizada após publicação da ata deviclamente
assinada, c do contrato Íirmado por um dos municípios consorciados participantes desta iicitação,
estancio o orgão/ente ohriga<lo a expedir a I{E (Nota Empeniro) ou simples or:dem ou autorização dc
fbrnccimento, adctnals, o objeto cnntratual deverá cbedecer todos os requisitos originários
do Edital, Termo de Referência e demais ânexcrs, aos quais, independentemente d.e
transcrição, fazernt parte integrante dn instrumento contratual, naquilo que não o
contrarie.

17.2 REQUr§rTos PARA A ASSTNATURA DCI CONTRATO:

17.2"1 APRESENTAR: LAUDOS DE ENSAIO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NOS
YEÍCULOS, como guindauto,/munck, cesto aéreo e escada, realizados por empresa
especializada conforme diretrizes do ministério do trabalho,

17,2.2 APRESENTAR: CERTIDÃO DE REGISTRO E
RESPONSÁYEL TÉCNICO - RT (pessoa ffsica);

QUrTAçÃO DO CREA DO

17.2.3 APRESENTAR: ART (ANoTAçÃo DE REsroNSABTLTDADE rÉcuca; No vALoR
GtoBAL do contrato em até dez dias após a assinatura do contrato;

17 -3 Deverá ser apresentado na assinatura do contrato, compror,ação de ter no mínimo, 2 (dois)
almc.,xarifados, sendo Llrn nâ microrregião de fuÍanhuaçu/M G e or^rtra na micron:egião de MG,
para os materiais novos adquiridos pela empresâ con. para aplicação no de lluminação
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Pública dos Municípios e para os materiais retirados das ruas durante os serviços de manutenção, sendo
passível de negociação adequação pâra que outros locais possam suprir esta necessidade de ampliação de
aknoxarifados conforme demanda oriunda dos serviços emanaclos pelos munícipes/municípios, sem
qualquer ônus para o Contratante.

17.+ Â empresa contratada deve manter, no mínimo, 1 (,r*i Engenheiro Eletricista coúecedor de Sistemas
de Iiuminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do Municipio,
identificar soluções e recomendar ações, no sentido de irnplantar e viabilizar rnelhorias de acardo com a

necessidade especíÍica.

17.+.1 Certidão de Acervo Técnico (do proÊssional responsáve1 pelos serviços), compativel com o
o§eto da licitação, devendo ser comprovado a participação do profissional no quadro da,
comprovando o vinculo profissional.

17.5 0 almoxarifado deverá estar devidamente adequado para condicionamento e movimentação dos
materiais

17.6 Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados os
materiais retirados da ilumiaação pública e que serão prê-tratados pela empresa contratada e,
posteriorrnente, triados. Para os materiais classiÍicados coma Recuperável (R), Recuperável em Garantia
(RG) e Inservível (I), deverá existir um local marcado e identificado. O material inservível d*-0..á ,."
separado em Nocivo ao Meio Ambiente G{MA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Àmbiente (ND)

L7.7 Todos os materiais, nsvos ou retirados da iluminação pútlica, deverão ser arnazenados de forma
adequadaedernaneiraagarantiraintegridade,aconseryação,ocontroleeafiscaliza$odosestoque§.

17'8 Em hipótese aiguma poderá a empresa contratada ou qualquer de seus funcionários, doar, emprestar,
Permutar, enâm, desenvolver qualquer opera$o de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do
Sistema de Ilumina@o Priblica do Municipio. Todos esses materiais pertencem ao Municipio e devem
estar ao dispor do MunicÍpio. Qualquer procedimento que con§gure inconformidad" ,ru ,*lu6o com o
material de propriedade do MunicÍpio dará ensejo à devida indeniza$o com as penalidades cabíveis.

17.e DocuMENTo coMPRoBlróruo DE vÍNCuLo Do RESpoNSÁvEL TÉcNrco
(HABILITADO) JUNTO A EMPRESA NA ASSINATURA DO CONTRATO, sendo que a
comprovação do yínculo com o profissional se dará da seguinte forma:

17.9.1 Se empregado: através de côpia do registro na Carteira de Trabalho;

17.9.2 Se prestador de serviços: através de Contrato de Prestação de Serviço;

17.9,3 Se sôcio da empresa: atravês de Cópia do Contrato Social registrado na junta comercial,
cornprovando que o mesmo fazparte do quadro societário;

17.9.+ Se profissional autônomo: declara6o do proÍissional, com ffrma reconhecida, informando que é
autônomo e se respansabilizará pela execução dos serviços (Acórdão TCU nô 2.S]3/ZAA7 *
Plenário).
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17.10 comrnovaçÃo DE TER EetrIpES E EeuIpAMENTos rvrÍmrvros ExIGrDos NÀ
AS§INATURA Do coNTRATo pARÀ rxncuçÃo Dos sERvrÇos DE MANUTENçÃo no
srsrEMA DE rluMrueçÃo púsrrca:

1?"r0.1 REçrÃo DE MANHUACU

veÍcuro QUATiT EQUIPE onsERvecÃo,

'Pick Up' Tração 4x2 com Escada
Metropolitana i 2 Eletricistas Motorista incluso

'Pick Up' Traçãa 4x4 ccrrl Escada
Metropolitana 1 2 Ek:trk:istas Motorista inciuso

Carninhão Munck com Extensor mínimo
12 rnetros com Cesta Simples Isolada

1 2 Eletricistas Motorista,/ Operaclor incluso

VEÍCUtO QUANT ÉQUTPE CIBSERYAÇÃO

'Pick Up' Tração 4x2 com Escada
Metropolitaua 1 2 Eletricistâs Motorista incluscr

'Pick Up' Tração 4x4 com Escada
Metropolitana l 2 Eletricistas Motorista inc]uso

Carninhão Munck com Extensor mínimo
12 metros com Cesta Simplcs Isolada 1 2 Eletricistas Motorista/ Opera<{or incluso

17 .IO.2REGIÃO DE CARAT.'{GÜLA

17.10.3Todos os veiculos, bem como âs equipes deverão apresentar-se devidamente caracterizadas e

identificados (mrnimo: identiffcação da empresa, unifqrmizados, EPIs - respeitado as exigências
legais);

17.10.4Em caso de altera$o na legislação pertinente a composição das equipes de que trata este item, a

contratada se compromete a proceder às adequações necessárias.

17.10.54 coMPoslçÃo INDICADA ACIMA É e rr,rÍmrue ExrGrDA, NÃo ExrMrNDo A
CONTRATADA DE PROCEDER AS ADEQI.IAçÕES NECESSÁRIAS CONFoRME As
CARACTERÍSrICAS LocAIs Dos srsrErvrAs DE rLuMrNAçÃo púeucA BEM
COMO DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQuIPE E EQuIPAMENToS SuFICIENTES
PARA CUMPRIR OS PRAZOS PREVISTOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

17.10.6Os veículos deverão possuir rastreadores, parâ que seja enviado ac Contratante e
Órgão Gerenciaelor os relatórios dos locais âe prestação tle sen'iços (para
comprovação) seguntlo as rleterminações deste Termnl
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xvrrl - rNFeinmaçÕss coMrTErvrENTARES

18.1 Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições

Ponto de lluminação Pública: é o conjunto completo, constitrrido por uma Luminária e

seus acessórios, Lâmpada, Braço, Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico,
indispensáveis ao seu funcionarnento, suprido pelo mesmo circuito elétrico. Chamado tambérn
de ponto de IP.

Ponto de Iluminapo Pública do Tipo Aéreo: é o conjunto constiruido por urra
luminária e seus acessôrics, sustentada por estrutura pertenaente à concessionária ou à prôpria
Prefeitura, cujo circuito alirnentador é constiturdo de condutores instalados ao ar liwe.

Ponto de llurninação Pública do Tipo Subterrâneo: ó o conjunto constituido por uma
luminária e seus acessóric,s, aiém de postes, bracos, suporte ou colunas, c cujo circuito
alimcntador compõe-se dc condutores instalados cm eletro<lutos subterrâneos ou entcrrados
diretamente no solo, sejam de propriedade da concessionária ou do Municipio.

Rede de lluminação Pública: é o conjunto de circuitos que t€m por finalidade alimentar
diversos Pítntos de iiuminação púttlica, sustentados por postcs de concreto circular, duplo T ou
de concreto com conicidade reduzida, ou tambem de aço, cor1l ui11a ou duas lumínárias.
Quando os Cabos Eietricos Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-sc
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA eÉnga. Quando c,s cabos Eiétricos Âlimentadores
cstão instalados em eletroclutos enterrado-e no snlo ela diz,sc REDE DE ILUMINAÇÃO
púerrcl sUBTERRÂNEA.

18.1.1

18.1.4 Ponto de Iluminação Pública do Tipo Ornamental: é o conjunto de concepção
estética, auto suportado atnavés de postes de aço, de aluminio ou ferro fundido, constituido
por bases, colunâs, braços e suportes também em aço ou ferro fundido ou alumínio fundido,

Pâra a iluminação de praças, avenidas duplicadas, treyos, etc. São também classifícadas como
ornamentais alguns pontos de ilurninação específicos que estão localizadas em locais
diferenciados valorizando monumentos públicas.

18.1 .2

18.1.3

18. i.5

18.1 .6

18.1 .7

Manutenção Caruetiva: serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em
consequência da ocorrência de defeito ou acidente para reürperar ponto apagado ou elirninar
situação de risco a pessoas ou patrimônio.

Manutenção Preventivat serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação
Pública o§etivanda evitar a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutencão
Preventiva poderá ser iniciativa da empresa contratada ou por offcio do Município.

18.1.8 RONDÀ: constituem-se na visita às avenidas, ruas, trayessias, vielas, becos, escadarias,
escadões, travessa§, praças, pas-seios, parquesr áreas de lazer, campos de futebol, faixas cle

pedestres, trevos, ponte§, viadutos, estacionamentos públicos, münumentr:s históricos e em
qualquer outra área onde existam pontos de iluminação püblica nos Municipios já elencados da
base territonal do CI§Y§RDE.

i8.1.9 SHRVIçOS DE PRONTO ATENDIMET{TO/EMER.GENCIAIS: correspondem
serviços requeridos em algum componente {isico de IP que

aos
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obsh-ução parcial ou total à circulação normal de veiculos ou pedestres e./ou que ofereça
riscos, ou danos, de qualquer naturezâ à popula$o elou ao pa*imônio público ou de
terceiros, ou ainda em que a falta da lluminação possa possibilitar algumas das situações
descritas.

18.1,10 §STAÇÃO TRÀNSFORIIADORA: conjunto destinado a alirnentar circuitos de lluminago
PúLrlica, comPosto por transftrrmaderres e respectivos equipamentos de comando e proteçãa.

18'1.11 CLASSE DE TEN§ÃO: representa o valor inteiro mais aproximado da híédia Tensão de
Trabalho utilizado por fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar
caracteristicas de produtos.

1 8. 1 . 12 PONTO MAN(IIENIDO: é o Ponto de Iluminação Pública que foi consertado ou que sofreu
manutenção Porque estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava
aceso direto e foi recuperado a contento.

18.1.13 PONTO CONYENCIONAL: é o Ponta de lluminação Pút'lica que está numa altura atê 8,0m
(oito metros) do solo, independentemeÍrte do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se
os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

18.1'14 POhITO SE.I}1I-COI\IV§I*.ICIONAL é o Ponto de Iluminação Pública que está numa alrura
acima de 8,0m (oito metros) e abaixo de 12,0m (doze metros) do solo, independentemente do
modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou
não.

18.1.15 PONTO NÃO CONYENCIONAL: é o Ponto de Iluminação Pública que está numa altura
acima de 12,0m (doze metros) do solo, independentemente do rnodelo da Luminária, do Tipo
da Lâmpada e se os Equipamentos Âuxiliares são acoplados ou não.

18.1.16 Yão: é a distância ern rnetros entre um poste e outro numa Via Pública. Em geral, ô "vÃO"é
igual a 35,Om (t"inta e cinco metros).

xlx - DA§ §ANçÕE§

A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua prcposta, que se recusar injustificadameírte a
proceder o fornecimento de materiais, apresentar pendências junto aos cadastros da Administra$o Pública, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçã. de seu
obieto, não mantiver a ProPosta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraSo falsa
ou cometer Í?aude ffscal, garantindo o direito prêvio da citação e da arnpla defesa, §cando ainda sujeito das demais
cominaçôes legais, ficará impedida de licitar e contratar côm a Administração Püblica, conforme previsto nos artigns,
86,87 e 88, da Lei n." 8.666/93, alterada pelas Leis n." 8.883/94 e Lei *" 9.648/98, além do encamiúamento ao
Ministério Pút'lico para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a g9 da referida Lei, salvo a
superveniência comprovada de motivo de força maior d_esde aceito pela Administração.

XX - CONDIçÕE§ DE HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão afrresentar a <locumentação relacionada habilitação juridica, regularidade trabalhista,
regulaririade ffscal, qualifica$o (habilitação) técnica, da qualificação econômico- financeira, microemBresa (s) (]Ll

(EPP), eempresa (s) de pequeno porte - enquadramento cürno (me) ou empresa de pequeno

c§-uEnDE
IMffiffiÚN*S#.ifu
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ü§-vEaD§
íffi4§riM*.e*efu

documentos complementares (declarações), tudo em conformidade cqm a LegislaSo vigeate tais sejam, Lei
8.666193, Lei 10.520/02 todas com suas alterações.

XXI - DO FORCI

Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do presente Contrato, não resolyidos na esÍ'era
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Carangola Estado de Minas Gerais, com renuncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

Çarangola, 9 de dezembro de 2.022.

Sérgio Müller Miranda - Secrcrário Executivo
Consórcio Intermunicipal Muitifinalitário CISVERnE
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EDTTAL DE LrcrracÃo

pRocESSo DE trcrrAÇÃü N". o4ü/z{JZz
pREçÃo pRESENCIAL N". oas / zü22
REGISTRO DE PREÇOS N.. 01 I / 2fr22

ANEXO II _ CREDENCIAMENTO E DECTARAÇÃo uNrrrcADA

A empresa (Razão Social da Empresa) ..., inscrita no CNPJ sob n." ..., estabelecida na (endereço completo) ..., por
seu Adrninistrador (a) Sr. (a) ..., nacionalidade ."., irscrito no CPF/MF ro. ..., e identidade ro. ..., residente e
domiciliado (endereço completo) ... - CEPr ..., se credencia e/ou seu representante para participar da licitação
instaurada pelo Consôrcio Intermunicipal MultiÍinalitario - CI§YERDE, na modalidaàe a" fnECÃü em sua
forma PRESENCIAL, para RECISTRO DE PREÇOS - ARP, em epigrafe, o qual está autorizado a requerer
vistas de documentos e ProPostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor rec.11rsos, assinar propostas
comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatóiio, u q.r"
tudo daremns por Íirme e valioso, ademais, DECLARA, sob as penas da Lei:

7'7 DECLARA, scb as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REeUISITOS DE
HABILITACÃO no PREGÃO PRESENCIAT E PRocssso TICITATóRr0 acirna referendado, para fins do
disposto art. 4", inciso VItr, da Lei Federal n. 10.520/02;

?'2 DECIARA, sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo T"
da constituição Federal e no inciso Y do art. 27 da Lei no. 8,666 de 21 de iunho de 1gg3, acrescido
pela Lei n'. 9-854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tratralho
noturno, perigoso ou insaiutre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento ao que determina o
inciso Y do art- 27 da Lei n. 8.666/93, acrescido pela Lei na.9.854199. Estando ciente da iesponsabilidade
administrativa, civil e penal.

7'3 DECLARA, que até a preseÍrte data INEXISTE (M) FATO (S) SuPERVENIENTE (s)
IMPEDITM (S) (nos termos do disposto no art. 32, § 2' da Lei n.8.666/93) pa.a a sua habilitago no presente
proce§so licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e possui insialações,
equipamentos, materiais e pessoal técnico, adequado e disponiveis para a execução do objeto da licitação errr apreço,
sob pena de responsabilidade nos termos da Lei.

l'4 DECLARA, não estar cumprindo peua de INIDONEIDADE para licitar e contratar com â
administra$o pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal.

Í'5 DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo go da Lei
no 8"666, de 21 de iunho de 1993, gue não tem em ..., qrr"à.o societário e funcionalfser.ridores
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administra$o ou tomada de decisão, inclusive de
membros de Comissões ou seryidores do Consórcio.

7"6 (Em caso de enquadramento ME ou EPP, não sendo retirar este item da
Declaração sob pena de declaração falsa) Declarar que se enquadra com ME-MICRO EMPRESA ou Epp-
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3" da Lei Complementar n. 123 de 14 dezembro
de 2006, estancln apta a fruir os lrcneÍicir:s e yântagens legalmente pr:r não se enquadrar nenhuma das
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r.edações legais irnpostas pelo parágrafo 4" do art, 3 da Lei Complementar no 123 de t4 de dezembro de
2006, estando apta a usú}uir do tratarnento favorecido estabelecido nos ayts. 42 a 49 da citada lei. Outrossim,
Havendo alguma restrição solicitamos manifestar interesse ern utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1" da Lel

Complementar n". 123/A6, para regulariza$,o, estando ciente que, do contrário, rlecairá o direito à contratação,

estando sujeita às sanções previstas;

1.7 DECLARA ter um RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIçOS (proÍissional

habilitado - Engeúeiro Eletricista), que responderá tecnicâmente pelos serviços previstos neste Edital. Sendo certo
que na assinatnra do contrato será apresentado certidã9 expedida pelo CREA atestando tal condi$o concomitante
com DOCUMENTO COMPROBATORIO DE VINCULO DO RESPONSAYEL TECNICO COM ESTA
EMPRESA;

7'8 DECLARA, por fim, ter ciência de todo o exposto no aludido edital, assim corno
ExECuTAnÁ os SERYIçOS DENTRO DAS CONDIçÕES EDITALÍSSIAS, estará pronta para a execução dos

serviços ro prazo máxirno estipulado em edital a partir da formaliza$o contratual, e, que atenderá as normas de

sustentabilidade e demais noítrras aplicáveis a execução do presente objeto.

A apresentacão desta declaracão Dresume pleno conhecimento de todas as resras editalíssias
e imnlica na aceitacão automática. intesral e irretratável dos termos desse edital- anás este ato- o
Consórcio não tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade

ou ilegalidade do Edital.

Por ser a expressão da verdade, Íirmo o presente para todos os ftns e efeitos legais

Local ..., data

Assinatura, quaiifica$o e carimbo - (Representante legal)

OBSERVAçÃO: Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa, obrigatório ter firma reconhecida em cartório
competente, é um documento obrigatório, em sendo apresentado no credenciamento não precisa de reapresentar no

envelope 2 de HabilitaSo.
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§DrrAL DE tlctrncÃo

pRocrsso DE LTcITAÇÃ0 N.. 04.0/ z0zz
pnrcÃo PRESINCIAL N'. ü0s / zazz
REGISTRO DE PREçOS N'. 0t I / 2A22

ANEXO III - MODHLO DE PROPO§TA

À co,vussÃo nE rrcrrnçÃo

A/C Sr. PREGOEIRO

NO}IE DA Ef,tPRESA

BAIRRO:

No.!
ENDERECO:,

I CIDADE:
TELEFONE: CONTA
ENDEREÇo EmrRôNrco'

Qualificação completa do sócio responsável pela assinatura do contrato .,.

OBJETO * Conkatação de Pessoa iuridica para futura e eventual PrestaFo de serviços de manutenção cgrretiva q
Freventiva no Sistgma de Iluminação Pública dos Municípios consorciados ao Consór.cic, conforme as
especiÍicações e condições estabelecidas aeste Editaf e s€us anexos parte integrante deste. lncluindo o Fornecimento de
Materiais, Equipamentos e Mão de Cbra.

Carirnbo CNPJ / MF -Assinatura e identificação do Representante Legal
da Empresa

ITEM PI I{ARC./\1C)D. »rscruçÃo YAL. LTNIIT.

REFENCIAL

VÁLOR DO
DESCONTO

PERCENTUAI,
CONCEDIDO

(%)

i 6.'747
Serviços de manutenção

elétrica, visando a manutenção cometiva e preventiva de todo o sistema
de

R§

%

2 13.839
Ponto de lluminação Convencional VP, E
YP. MERC{IRIO,). R,ernuneração por ponto I'otrl estimado

mes
R$ 2, ga

l ?2
P0TENCTA sr} [wl (máxima) - Fiuxo luminoso mínimo 9.000 [im]

lümen; R$ 923,33

+ 53
Placa SÀ{D: POTÊNCIA 100 [W] (,"á;jm.) lr]* luminoso

mínimo 15-0ü0 [m] lümen; R$ L.216,67

) 36
Placa SMf): POTFXCIR

minirno 19.500 [im] lirnicn;
150 IWJ (màxima) , F]uxn luminoso Rs 1.426,67

6 21
POTENCTA 2oO JWI (mráxima) - Fluxo Iurninoso mírimo 31.900 ftml

lúmen; R$ 1.623,33

7 2
2ç0 (máxima) - Fluxo luminoso mlnimo 31.900 [lm]

lúmen; Rs 2.020,00

8 2
REFI-ETOR 4O0 IWJ ('máxin:a) Fluxo

mínimo 62.000 Rs L.466, 6't

VALOfi I"OT,{L ESTIMADO R$ 260 .250,25
Yalidacle da proposta 50 dias

Preferencialmente em papel

f,Jrf,LrfrLra!._at(J -
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EnlrAL Ds rrcrraçÃo

pnocrsso DE LTcITAÇÃo N". ü4ü / zozl
pnrcÃo PRESENCIAL N". oos / 2a2z
REGISTRO DE PREçOS N.. 01 I t 2022

ANEXO IY - MINUTA DE CONTRATO .../ 2.822

TERMO IIE COI.TTRATO QUE EI{TRE SI CHLEBR{M O
ónCÃO REQUISITAIITE... e a EMPRESA r.isando â

contratacãê de pessoa jurirlica para iutura c cr-r:ntual PrestaçãA de
serviços de manutenção corretiva e preventiva no Sistema de
Iluminacão Pública do }lunicíoio de ...".--.

CONTR.{TANTE: órgão requisitante/Município ,.., (endereço completo) ..., inscrito no CNPJ sob o no. ...,
neste ato representado por o Sr. (a). QualiÍicação completa ...

CONTRÂIADÀ: Empresa ..., inscrita no CNPJ sob o no. ..., QualiÍica$o completa ..., neste atÇ representada por
seu sócio proprietario o Sr (a). Qualificação completa,..

Os CONTRÂTANTES têrn entre si, justo e avençado, e celebram o presentc instrumento, instruído pclo Processo
Licitatório em Epigrafe concomitante com o Edital e seus anexos, parte integrante desse contrato,
t*nd«r como BASE LEÇAI.: At:t- 112, § t',da Lei no. 11.107. de 06/04/s5 - redação dauia pelo Decreto

07/12/ 10. Associar,ão Brasttetra d

-
Qualidade e Tecnologia INME:IRO7, Portaria no. 62, de 17102/2022 do IN]v1ETRO e demais
Legrslação pertinente" subsidiariarnente a Lei Federal n". 8.666 de 21106/g3, rorJas com suas p*steriores
altcrações, e demais norrnas apiicáveis a matéria, mediante as condições mínimas estabelecidas neste Contratr:, Erlital
e demais anexos partes integrantes deste e dc acordcl com as cláusulas seguintcs;

crÁusurA PRTMETRA - DO OBJETO

0 o{eto desle contrato ... (f)escrirninação do objeto, com r.aior unitário r:global de acordo com aproposta
final homologada peio árgão gerenciador), corn a discriminação do valor unitário * glãUat.

CtÁU$UtA SEGUNDA * DO CONTRÂTO

,, 
1L. t Este contrato reguiar-se-á pela legislaçãci inçlicada no preârnbulo do Edital, pelos preceitos de direito

público, aplicando-se, suplerivamente, os princípios da Goria Geral dos Contratos e as disposições de
<lireito privado, na forma rio artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo SS, e artigos 65,
e seguintes, todos ela t,ei n" 8.666/93, e demais dispositivos que disciplinem a rnatória.

Se o licitante vencet{or, convocado no prazô de validade de sua proposta, deixar de assinar o contrâto,
não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo Consórcio, a Comissã<;

7 Çompreendendo: Normos de Execuçâo de Serviços e/au gbras:
Padronizo$o.

2.2

&1é.todos de Ênsaio; e Simbologios:
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")?

Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes subsequentes, segundo a ordem de classificação
das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas me$mas condições da proposta classificada em primeiro
lugar, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2'da Lei Federal n".g,à66193.

Â Contratada deverá manter úgente as documentações referentes a REGULARIDADE FISCAL. (Art.
29, da Lei de licitações n" 8.666/93), por todo o período contratuall

Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado,
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com
terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão contratual.

2.5 O COI'.{TRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique altera$o
dos preços ofertados, otredecido o disposto no §I" ão artigo 65 da Í.ei n. 8.666/9j.

2'6 Qualquer tolerância ?or parte do CONTRÀIÀNTE, no que târrge ào cuncrprirnento àas obrigaçôes or:a
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em rela$o contratual, novação,
transação ou perdão, Perman€cendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste Contrato e podendo o
CONTRÂTANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

CtÁusuLA TERCEIRA - DA YIGÊNCIA

A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do
respectivo termo, na forma do art. 15, § 3", inciso III, da Lei n." 8.666/93, podendo ser alterado, com as devidas
jusfificativas, nos casos pretistos no art. 65, da l-ei8.666/93.

crÁusurA errARTA - DA cLAS§rrrCAÇÃo DA DESPESA

Os recursos necessários e que servirão de suporte Íinanceiro pârâ os Fagamentos do objeto deste instrumento
será proveniente da dotação *--.", dotação orçamentária própria, prevista no orçâmento da União, para o presente
exercicio financeiro.

crÁusul,A QUTNTA - DO PAGAM§NTO

0 pagamento será efetuado em até 30 {trinta) dias, após a entrega das notas fiscais, bem como do aceite
dos produtos entregues e transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade do ente requisitante. Caso
ocolTâ algum fato ou irregularidade o pagamento ficará suspenso atê a devida regularização.

CIÁU§ULA §§XTÁ. - DO§ PRAZOS E DA CARÁNTIA DO§ PRODUTOS

Ern obserr,'ância ao Termo de Referênc,ia, assim como Edital e demais ânexos, parte integrante deste
Instrumento

cLÁus{.rLA sÉrrann - DAs oBRTGAÇÕEs oa coNTRd[ADA

Lâmpadas tie LED que apresentarem defeitos, estando elas cobertas por garantia, to<las
tleverão ser substituÍdas pela CONTRATADA dentro do ltrar,ü estipulatlo ns subitem S.14
senrio de inteira responsabilidade cla COI\ÍTRAT.{DÁ a solicitação junto ao Municipio ou seu Íbrner:edor

!-+

7.1

pela inclenização ou reposi$o do rnaterial Portanto inaelmissivel o no reparo deste

cl§-v§nEE
iWlr1l@*#*ffik
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ponto de IP defeituoso, durante o processo de identificação do responsável pela reposiSo do material.
CaLrendo ação de regresso pelo CONTRATADA contra o eventual responsável.

7.2 A prestação de serviços consideradas de pronto atendimento são aquela advindas de situações de
emergência causadas pela chuva, bem como eventos que ievem a uma alta incidências de manutenção em

Ponto de IP em municípios distintos, nestes casos, os reparos deverão ücorrer de modo simultâneo para
que não seja um municÍpio prejudicado em detrimento do outro, ademais:

7 .3 Deverá ser observado ainda, todas as demais exigências transcritas no Termo de Referência, Edital seus
anexo§' os quaís, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumentc, naquilo
que não o contrarie.

cúusum oITAvÀ - DÂs oBnIGAÇôrs »o coNTRAT.{NT§

Observar e fazer cumprir, todas as exigências transcritas no Eütal, Termo de Referência e demais anexos, os
quais, independentemente de transcri$o, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

crÁusurÂ NONA - DA rNDiECuçÃo Do coNTRAro

9.1 O CONTRATADO reconhece os direitos da Âdministração, em caso de rescisão administrativa,
previstos no art. 77,78 e79 àa Lei Federal n".8.666/93.

9.2 Êste contrato poderá ser rescindido

9.2.1 Por ato unilateral do Coasórcio nos casos dos incisos I a XII e XYII do art. 78 da Lei Federal nô
8.656/93.

9.2.2 Arnigavelmente, por acordo entre as pârtes, reduzido a termo no processo de licitação, desde
que haja, conveniência para o Consorcio; e;

9.2.3 Judiciahuente, nos termos da legislação.

9 -2.4 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contrata$o, até o limite
dos prejuizos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do o§eto do contrato pela
CONTRÂTANTE na forma que a mesma determinar.

CTÁuSuI-A. nÉcTTTte - DAS §ANÇÕE§ ÂDMINI§TRATIvA§ E MuLTAs

Âs sanções de que trata estes instmmentos são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei n" 8.666, de 1993,
e art. 7", da Lei n" 10.520, de 2002, bem como na forma prevista neste instr-umento convocatório e em contrato
admiuistrativo.

() descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante(s) e CONTRAT'ADA(s),
sem que a jtrstifícativa seja aceita p*lo ÓRCÃO CONTRÁTANTE, resguarciados os procedimentos
legais pertinentes, acarretará nas seguintes sanÇões administratir.as, não excluindo a pàssibilidade da
aplicação <le outras, prel-istas na Lei Federal no 10.520102 e na Lei Federal no 8.666/93, inclusive a
respnnsahilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Consôrcio elou à

10.1

Àdministração:

cr§-vEsDE
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10^ 1" 1 Advertência por escrito - ,A"rt. 87, inciso I, da Lei 8.66{>/93;

1O.1.2 De multa (Àrt. 87, inciso II, da Lei 8.666/93) - A multa será devida e não dependerá de
demonstração do prejuízo ilue, de toda forma, se evidenciar pelo injustificado atraso que o ato
da Contratada causar.

10.1.2.1 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crêdito existeute na deste,
em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

i0.1.3 Suspensão Temporária e impedimento de contratâr com o ÓnçÃO CONTRATANTE por
período de até 2 (dois) an€)s, nos casos de recusa quanto à assinatura do Instrumcnto
Contratual, Íbrnecimento de produtos ou prestâções dos serviços - Art. 87, inciso III, da Lei
8.666/93;

i0.1.4 Declaração de Inidoneidade, para licitar ou contratar com a Àdministração Püblica, nos
casos de prática cle atr s ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da
licitação ou contratação, tais como ceinluio, fraude, adultcração e documentos ou omissão
de dcclaração falsa - Àrt. 87, inciso IV, cla Lci 8.666/93;

10.1.5 Impedirnento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal au
Municípios - Art. ?", da l-ei 10.52ü, de 2002, e o previsto no Decrcto n" 10.024/2019,
levanclo â consequente dcscredenciamento no CISCAF, ou nos sistemas rle cadastramento de
forneccdore.s, pelo prazo de até 5 (cinco) anos! sem prejuízo das multas previstas
neste edital e no contrato e das demais cominações legais da licitante,/contratada,
ao licitante quc coi1l:ocado dentro clo prazo de r.alidade da sua proposta:

a) Não celei:rar o contrato, deixar <1e entregar oll apresentar documenl.ação falsa exigida
pâra o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a prcposta, falhar ou fraudar na execução do contr:ato, cornportar-se
dc modo inidâneo ou comcter fraude liscal, não cntregar a documentação exigida no
edital, âpresentar ou declarar documentacão làlsa;

10.2 Âs sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.3 FICAM ESTABELECIDOS C}S SEGUINTES PERCENTUATS PARA ÀS MULTAS APLICÁVEIS:

10.3" 1 A partir do 6' (sexto) dia, da solicitação de fornecimento,/prestação de serviços, ensejará sobre o
valor total do pedído, multa de 0133% (zero vírgula trinta e três por cento) a cada dia de
atraso no cumprimento das cbrigações estipuladas neste instrumento (prazo estipulado para a

conçlusão da obrigaSo de 5 dias úteis).

Em sendo imposta a penalidade prevista então prevista, a CONTRATÁD,q. terá o prazo
irnprorrogável de 10 (dez) dias, contados da notificação de sua imposição, para recolhê-la
aos coires r{o Consórcio, todavia, o valor cla multa não sendo pago de irnediato peia
CONTRATADA nesse tempo, será descontado autorraticamente, tlas Íàturas cler.idas à

a)

CONTRATADA;

&F
Êt§-v§EDE
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b) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da
quantia devida pelo Consórcio, todavia, se os valores não forem suffcientes, a diferença
deverá ser recolhida pela contratada no prazo máúmo de 10 (dez) dias, a contar da
notiíicação.

10.3.2 Em caso de reincidência em atraso no cumprimento das obrigações assumidas (subitem 10.3.1),
a partir do 6" (sexto) dia, da solicitação de fornecimento/presta$o de serviços, ensejará sobre o
valor total do pedido, multa de 1% (um por cento) a cada üa de atraso no cumprimento das
obrigações estipuiadas neste instrumeato (prazo estipulado para a conclusão da obrigação de 5
dias úteis);

a) Em sendo imposta a penalidade prevista então prevista, a CONTRATADA terá o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da notiâcação de sua imposiSo, para recolhê-la
aos cofres do Consórcio, tcdavia, o valor da multa não sendo pago de imediato pela
CONTRÁ,TÂDA nesse tempo, será descontado automaticamente, das faturas devidas à

CONTRÂTADA;

10.3.1 Àpos 30 (trinta) dias de atraso na prestação do servico, o COF,{TRATANTE poderá
considerai- inexccução total do objeto c será cobrado 10% (dez por cento) caiculada sobrc o
valor total do contrato, com a possivel rescisão contratual,

a) Em sendo imposta a penalidade prevista então prevista, a CONTRATADA terá o prazct
improrrogável de IÜ (dez) dias, contados da notiâca$o de sua imposição, para recolhê-la
aos cofres do Consôrcio, todavia, o valor da multa não senclo pago de imediato pela
CONTRATADA nesse tempo, será descontado automaticamente, das fatwas devidas à
CONTRATADA;

b) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da
quantia devida pelo Consórcio, todavia, se os valores não forem suÊcientes, a diferença
deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
notiÊcação.

10.3.4 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contraro, na hipôtese de a
con*atada, injustiffcadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual, quando o Consórcio, em face da menor gravidade
do íato e mediante motivação da autoridade zuperior, poderá reduzir o percentral da multa a ser
aplicada.

10"3-5 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
estipuladas em ato nortnativo dos órgãos participantes, garantido o exercicio de prévia e ampla
defesa. Ressalta-se, que as multas são autônomas e a aplica$o de uma não exclui a da outra.

10.3'5 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de
oL,rigações ceintratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contrâtânte e as

penalidades, serão aplicadas pôr autoridades competente do mesmo ôrgão, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da data de constataSo do fato aplicar as sanções devidas.

i0.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a da condtita do
in&ator, o caráter educativc da pena, bem como o causaclo à observado o principi<r

ffi
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da proporcionalidade . A multa pode ser aplicada isoladamente ou cumulativamente corn as penalÍdades
deÍinidas neste instrrrrnento.

i0.5 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa;

CtÁu§ul.q. nÉcuue PRIMEIRA - DÂ ErICÁCIA

0 contrato somente terá eficacia após publicada a respectiva sümula pel" ÓRCÃO CONTRATÀNTE.

crÃusura nÉcrme §EGUNDA _ Do TISCAL DO CoNTRÀTo

12.1 O COI{[RATA}{[E, através de seu (s) funcionário (s) designado (s), seú (âo) o (s) responsávei (eis)
direto (s) pela fiscaliza$o do contrato, observando a especiffca$o constante no Termo de Referência,
Edital e demais Anexos, parte integrante deste Contrato.

12.2 O CONTRÂTÁNTE, através de representante, exercerá a fiscaliza$o do contrato, e registrará todas as

ocorrências e as deÊciências verificadas em relatório, cuja côpia será encamiúada à licitante vencedorâ,
objetivando a imediata correso das irregularidades apontadas.

12'3 As exigências e a atua$o da Íiscalização pelo CONTRATÂNTE, em nada restringe a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execu$o do objeto do con?ato.

cúusuu. DÉcIMÂ TERCEIRA - Do REEeuIrÍBRIo ECoNôMrco-FrNÂNCETRô Do cCINTRAro

13.1 O CONTRATANTE e a CONTRÀTADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico,
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, Ixtra "d', da Lei n. 8.666 / g3 , por
repactuaSo precedida de aiiculo e demonstraSo analitica do aumento ou diminuiçâo dos custos,
obedecidos os critêrios estabelecidos em pianilha de formação de preços e tendo como lirnite a
rnêdia dos preços eacontrados no mercado em geral, concomitante com o disposto no arts. 40,
inciso XI, e 55, Inciso IiI da Lei n.8.666/93, ainda que a vigência prevista para o contrato não
supere doze meses.

11 .2 A Contratada fica obrigada a aceitar os acrêscimos ou supressões que a Contratante, a seu critério
e de acordo com sua disponibiiidade orçamentária e financeira, determinar, até o limite de 25%
do valor atualizado do Contrato. Fica facultada a supressão além do limite aqui preüsto, mediante
acordo entre as partes, por meio de aditamento.

13-3 Deverá ser observado ainda, todas as demais exigências transcritas no Termo de Referênçia, Eclital
e seus anexo§, os quais, independentemente de transcriSo, são partes integrantes deste
instrumento, naquilo que não o contrarie.

cúusure DÉcrMA errAnre * Do REAJsuTE

14.1 Os preços são fixos e irreajusdveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaSo das
propostas.

14.2 Dentro do prazo de vigência do contratn e mediante
poderão soÍ|er reajuste após o interregno de um ano, ,

solicitação cla contratada, os contratados
cando-se o Írdice Geral de ços - Mercado
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(ICP-M) ou outro índice que venha a substitui-lo exclusivamente pâra as obrigações iniciadas e
concluídas apôs a ocorrência da anualidade.

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeirr:, o interregno mínimo de um ana será contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.

14.4 No caso de atraso ou não dir.ulgação do rndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela ültima variação coúecida, liquidando * &fã.".rçu
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRAIADA obrigada a presentar
mernória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
oc0lTer.

14.5 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurA »Éclma eurNrA - Dos cAsos omrssos

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" i0.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de i990 - Código de Defesa do Consu:nidor - e noymas e principios
gerais dos contratos, sujeitar-se-ão as partes as regras e princípiosjundicos aplicáveis.

cl,ÁusurA nÉcmre sHxrA - Do FüRo

As partes elegem o foro da Cornarca d" "...', como o único competente para dirimir quaisquer ações oriundas
deste contrato

E, por haverem assim pactuado, as partes assinam sste instr:umento em 02 (duas) vias de igual teor.

Cidade, Data "...', r{rio "

Nome
CONTRATANTE

Nome
Representante da empresa contratada
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EDITAI, DE LICTTAçÃo

pRocrsso DE LtcrrAÇÃo N". ü40/ zozz
pnncÃo pRssEIscIAL N.. oos/2a22
REGISTRO DE PRECOS NI". 01 I / 2fi22

AIYEXO V - MINUTâ ATA DE R§GISTRO DE PREÇCIS í6."." / 2.ü22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QrrE E|{T'R.E §r CELHÊR,qM O
ÓnçÃO REQUISITANTE... e a EMPRESA ..., r.isantlo a

contt'atacão dc pe-ssoa juridica pirra futura e cr.cntual Efgetaçap_rlg
sen'iços de manutenção corretiva e preventiva no Sistema de
Iluminação Pública do Município de ...".

ORGÃO GERENCIADOR: Órgão requisitante ..., (endercco coinpleto) ..., inscrito no CNpJ sob o n.. .. ., neste
ato representado por o Sr (a). Qualificação completa "..

DETENTORA: Empresa ..., inscrita no cNPJ sob o no" ."., eualificação cornplcta
seu socic i:roprletário o Sr (a). Quatificação completa ..., resnlvem:

, neste ato representada por

sutrs:igliariamente a Lei Federal n". 8.666 de 2l /06/93, todas com suas posteriores alterações, e demais norrnas
apiicáveis a matéria, mediantc as condições
integrantes deste e de acordo cüm as cláusnlas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETÜ:

mrnimas estabelecidas neste contrato, Edital e demais anexos partes
seguintes

CI objeto desta Ata é o futura e eventual fornecimento de,,
e global).

". (DescriminaSo do o§eto, com valor unitário

clÁu§ulA sEÇuNDA - DA soLICITAçÃo E Do ToRNECTMENTo E DA rRESTAÇÃo DE sEnyrços
üo ORJETO LTCTTADO:

Em obser.,'ância ao Etlital e clemais ânexos) parte integrante deste Instrumentr:.

cl-Áu§utA TERCEIRA * vALIDADE Do REGrsrRo DE pRnÇos E DA urrt,rzAÇÃo ne ATA DE
REGI§TRO DE PR§ÇOS:

I Conpreendendor Normos de Execuçõo de §arvíços e/ou Obros:
Podnanizoçôo.

ls1é1odos de Enssio: e Simboiogios;

c§-\fÊPoE
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À vigência desta Ata de Registro de Preços a ser ffrrnada será de 12 (doze) rneses, a contar da data da
assinatura do respectivo termo, na forma do art. 15, § 3", inciso III, da Lei n." 8.666/g3.

CúUSULA QIIARTA - DA INADIMPTÊNCIA:

Em observância ao Edital e demais ânextls, parte integrante deste Instrumento.

crÂÚ§ur-a QuTNTA - coNDrçÕrS »r pÂGAMENTO:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega das notas fiscais, bem como do aceite
dos produtos entregue§ e transcorrido o Prazo necessário para tramita$o na côntabilidade do ente requisitante. Caso
ocorra algum fato ou irregularidade o pagamento ficará suspeuso até a devida regulariza$o.

cúusure sExTA _ DA ADEQuAçÃo Do§ PREço§ E Do REEQuIIIBRIo

O DETENTOR DESTA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá restabelecer o equih'brio econômico-
financeiro, nos termos da artiga 65, inciso II, Letra "doo dG. Lei n. 8.666/gi,por repactuação precedida de cálculo
e demonstra$o anaUtica do aurneato cu diminui$o dos custos, obedecidos os critérios estabeleàdos em planilha de
forma$o de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral, concomitante com o
disposto no arts. 40, inciso XI, e 55, lnciso ill da Lei a. 8.666/93, ainda que a vigência prevista para o contrato não
supere doze meses.

crAú§urA sfnrua * DA RrscrsÃo DÂ ÂTA DE RncrsrRo D§ pnnÇos:

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.

7.2 Pela ADMINI§TRAçÃO, quando:

7.2.1 A, detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7 -2-2 A detentora não formalirar contrato individual decorrente do Registro de preços ou não retirar o
instrumento equivalente no Prazo estabelecido, se a Administra$o não aceitar sua justiffcativa.

7.2-3 A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do RegÍstro de Preços;

7.2.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato (OF, AC ou NE);

7.2-5 Os Preço§ registrados se apresentarem superiores acs praticados pelo mercado e a detentora não
aceitar sua redução;

7.2.6 Pat razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

7.2.? Sempre que {icar constatado que a rletentora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou
qualift cação exigidas na licitação.

7.2.8 A comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será
íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovaÍrte
aos autos que cleram origem ao registro preços. No caso de ser ignorado, ou inacessível
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o endereço da detentora, a ccmunicação será feita por publicação no DOE/pI, pelo menos por
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação.

7 '3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicita$o por escrito, comprovar estar impossibilitada de
crrmprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos das sanções cabíveis.

7'+ A solicitação da detentora para cancelarnento do preço registrado deverá ser forrnulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Âdminisba$o a ãpkcação das penalidades previstas no
Contrato Administrativo, Edital e seus demais anexos, caso não aceitas as razões do pedido.

7.4-l A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no aúigo 78, inciso XV (por fato da
contratante), da Lei n" 8666/93 deverá ser noti-ficadu 

"*pr"rru*Lnte a contratante, no prazo
mínimo de 30 (trinta) dias.

7'5 A Administra§o, a seu critério, poderá convecar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para
assumirem o fornecimento e a prestaÉo de serviços do o§eto da Ata de Regisko de preços, desde que
concordem com o fornecimento e a presta$o de serviços nas mesmas co:ndições proio** pela (s)
detentora (s), nas condições apresentadas na época de chamamento.

CLAÚSuLA OITAYA _ DAS DISP0SIçÕES GERÂI§:

Deverá ser observado Para a correta execu$o desta Âta de Registro de Preços, todos as discriminações e
exigências contidas no Edital, Têrmo de Referência e demais anexos, o, q,r*ir, indepenáentemente de transcriSo, são
partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

As partes elegem o foro da Comarca de Carangola/MG, como o único cornpetente para dirimir quaisquer
ações oriundas desta Ata de S.R.P. , observadas as disposições constantes do § 6" do urtigo :Z da r-ei n" Ac66i93"

E, por haverern assim pactuado, as Fartes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Cidade "...", diu tt..." de mê§,,...,,AÍro ,,

F,Iome

Presidente rio CIS-YERDE
Nome

Representante da empresa contratada
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EDITAL DH LICITACÃO

pRocESSo DE LTcITAÇÃo N". tJ40/ z0z2
pREcÃo PRHSENCIAL N.. oos / za2z
REGTSTR.O DE PREçOS N.. 01 1/ 2A22

ANExo vrr * DECLARaçÂo DE vrsrraçÃo E/ou
RECONHECT.&IENTO DE TODO§ OS TER}IOS DO EDITAT

Ao

Consórcio lntermunicipal Multifinalitário CISVERDE
Cidade...l Estado...

Trata-sc dc l)eciaração dt Visita l-écnica erigôncia dti Edital, Processo Licitatôric 0+0/2ü22, culo objctc é:
Registro de Preços visancio iutura e erentual contrataçãr-r de pessoa juridica para Presrtação de serviços,
visando nranutenção corretiya e preventiva no Sistema de Euminação Pública dos
consorcia<los ao Consórc.io, conÍ-ormc as espccíiicaçõcs e condições cstabt-:leciclas nestc Edital, e seus ânexos
pârte integrante deste. Incluinclo o Fornccirncnto de Materiais, Equipamentos e N,Ião dc Clbr"a.

Empresa ..., qualificação completa ..", DECLABA, para os devidos fins que:

" independentemente de a licitante ter ou não realizado a Visita Técnica, deverá o mesmo declarar para todos
os efeitos, que tem pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, dos acessos ao local onde serão
realizados os serviços, não pcdendo alegar posteriormente a insuJiciência ne,/ou imprecisão de dados e informações
sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da TICITAÇÃO, d" forma que não poderá em hipótese alguma,
pleitear modi§cações nos preços, prâzos, ou condições do CONTRATO, ou ainda alegar qualquer prejuízo ou
reivindicar qualquer beneficio, sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobie este". 

-

"disponibilizará em seu quadro funcional ou demonstrará seu vinculo em conformidade com a legislação
vigente, um Engenheiro Elétrico, com registro no CREA, de forma que este será o Responsável Técnico pela
execução dos serviços otrjeto do contrato, caso estâ sociedade empresária prôponente seja a vencedora".

Para fins de atenümento desta declaração, a empresa deverá, como condição para assinatura
de contrato e Para o respectivo início da prestação dos serviços, apresentar o Responiável Técnico e
seu registro pro{issional no CREA, sob pena de inadimplemento contratual e aplicação de demais
sanções dispostas em Edital e na legisla$o vigente.

de de _-..--*.

Carimbo CNPJ / MF -Assinatura e identificação do Representante Legal
Preferencialmente em papel timbrado da Empresa

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
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EDrrA,L DE rrcrreçÃo

pn"ocssso Ds LrcrrAÇÃo N". ü40/ 2ü22
pnnçÃo pRESEI.{CIAL N". ü0s/ zt)22

REGISTRO DE PRECOS N". 01 I / 2A22

ANEXO YIII _ CHECK LIST

SUçÃO I * DO OBJETO. Registro ttre Preços r1sando f'utura c cventual conrratacão <lc pcssoa jurídica para
Prgtaçao ae seri'iço istema de lluminacão pública

- 

.:vl,*

ílas MunicíPios consorcia<los ao Consórcio, .ontbr.rr"* as espccificaçõcs c conrliçires estabi:iccidas neste
Edital, e seus anexos parte integra.nte deste. Incluindo o FornccimE:nto dc Matcriais, Equipamentos e l\,ião clc
Obra.

SEÇÃO Y * CREDENCIAÀ{ENTO (INICIo Do CREDEF{CIAMEI\.ITo DoS LICITANTES as

ths3ümin., do dia 27 /12/2022)

sEÇÃo Yr E yrr - PRoPosTA

5 1 - Obrigatôria estar com FIRJVIA RECONHECIDA - modelo
ANIXO IT;

5.1.2 Certificado dc CCMEI, com de doc. Pess" tlo Sócio Adminisftador;
lnscrição de Inclir-idual;

5" 1.4 Âto Const., Estat. ou Contr. Social - de vel LTDA - EIRELI
5.1.5 Eslat. ou Contr. Social e de doc. Pess. do Sôcio Âdministrador - sub item 6.2.Scoll"i

5.1 .6 Ato Constitutivo, no caso de sociedade cir.i1 '

Em

Au
tratandoSC de socie<ladcoLl em n{}funcianamentoemPÍesa Decreto decstrangcira

PalS,

5.i.8 Ata de Funlío caso de e Estatuto Social
exigidos alteracões consoiidação

item

docurrrcntosOs itens(i§ acima devcrão cstar torlas.le asPara daouacr:mpanhados
decomconcomitante documento de ftr oG HABurespcctiva AILIT do ocloscoplâ icicntificaçào çÃoAdministrador da vide

0

5.1 .1 (Art. 654 do Código Civil de 2002) ou PROCURÂ
r}UBLIC.A

o
de

5.2.1 - ME e Empresa de Pequeno Porte - Epp - EXPEDIDA
PELA

Microempresa
COMERCIAL

DESCR{ o
PROPOSIA

PROPOSTAS
Modeir: IIIAlrexo deve todasconter as od( somodelo b deinformações Pena

RECEBIMENTO DAS AS 1 0hs de Brasilia do 2dia 7 21 242(horário 2DF)

l

5.1.3

5.1../
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srçÃo rx - DocuMENTos rARA HABrrrrAÇÃo

O CHECK LIST não exime a licitânte o dever de observar todas as exigências do Edital, sendo de sua
responsabilidade a conferência de toda a documentação de habilita6o, assim como as demais exigências ali contidas e
as exceções.

D
Os licitantes der,erã<,; apresentar a documentação solicitada neste editai, sendo uma via de cada um dos
documentos, CI&IGINAL ou PoÂ qUALqUES. PROCESSO DE cÓptl LEGívEL, AUTENTICADA por
1ARTÓRI} 11MPETENTE, com ExcEçÃo Dos ExTRAíoos zELA TNTERNET (com vigência plena ua
data §xada para sua apresentação), sendo possível, a ÁUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

f.i.1 Certirião Nacionai de Pessoa Jurídica CNP ,

9.1.2
9.1.3
9.1.4
9.1 .5

9.1 .6

9.1.7
9.1.8

Certificado r1c CCME!,19m copia cle doc. Pcss. do Sócio Àdminisrrador;
Inscricão de indiviriual

Ato Const., Estat. ou Contr. Social - . de Rcsponsávcl LTDA EII{ELI;
Estat. ou Coritr. Sociai e Altcração, com cópia de cloc. Pess. do Sócio Administrador - sub item 6.2..5;
Àto Llonstitutivo, no caso de socieclatlc civii;
Decreto de Â em se tratando de

va: Âta de e Estatuto Social em
Os documentos exigidos Pâra os itens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, concomitante com cópia de documentn de identiffcaSo - RG ou HABILITAçÃO do Sócio
Administrador da empresa.

9.2.1 Prt-,r,a dr: com a Fazenda Pública Federal CRFPFIINSS;
9.2.? Prova cle com a Fazcnda Publica
9.2.3 Pror.a de Re côm a Fazenda Publica Estadual;
9.2"4" Frova dr: relativa ao Fundo dc Garantia T de - FGTS;
9.3. i I'rova de incxistência t1c dérbitos a do Trabalho;
9.4.1 !:r,rd". d: Rcgrlaridaclc rie Protesto ou de fÃl-EXCfl ou CONCORDÂTÂ;
9.4.2 Balanç:o Patrimonial e Demonstracão de rcsultado contábil do ultirno exerclcto social
9.5.1 Alvará de de funcionarnento;
9.5.2 dc de Âtiv ers em Característie (s), G)

9.5.3
Ccrtificado de Registro cia Pessoa Jurídica junto âr) Consc-lho Regional ele Engenharia e

* CREA ou Conselào tle e Urôanismo - CÂU;
9.5.+ de dc na Concessionária /Distribuidora de Elcrica;

9.5.5.2 DE ACERYO CO - CAT {do
D de VISITA CA AOS MUNI S;9.6

empresa ou sociedade estrangeira;

responsável pelos serviços);
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flt§-vÉn§§

DispÕe sobre designaçâo de Pregoeir.o e dá outras providências.

Fagner Ferreira Veiga, Presidente do Consórcio lnterrnunicipal Multifinatitário * Cis-Verde, com sede em
Carangola, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuiçoes legais, com fundamento na Cláusula Décima
Segunda do Protocolo de lntençÕes / Contrato de Consórcio pLiOtico deste Consórcio e, de acordo com o disposto
no inciso lV do art. 30, da Lei Federal no. 10.520, de .t 7 de julho de 2002,

RESÔLVE:

Art. 1o - Designar o funcionário MARCO ANTONIO DA SILVA, DiretorAdminlstrativo do Cis-Verde, para
atuar como 'PREGOEIRO" nos procedimentos de Licitação do Consórcio, na mcdalidade denominada eregao,
conforme dispõe o Decreto n. ê 009/2005, de 1g/09/2005.

Afi. 2 Ô - Permanecem inalterados os membros designados pela Portaria n. o 00112021, que instituiu a
Comissâo Permanente de Licitação, para atuarem nos procedimentos da modalidade "pregão".

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CaranEola, 14 de Fevereira deZ0Z2.

Fagner Veiga
Presidente do Cis-Verde

PORTARIA N. Ô OO2J2O22.
De J4 de Fevereiro de 2022.



consórcio Intermunicipal Multifinalitário
CNPJ No 02.034.350/0001 -02

s-Is-

P0RTAR|A N. 0 001/2022.
De 14 de fevereiro de 2022.

lnstitui Comissão permanente de Licitação.

Fagner Ferreira veiga, Presidente do consÓrcio lntermunicipal Multifinalitário - eis-verde, com sede erncarangola, Estado de Minãs Gerais, no u"o oá *rr;;H;i;ã;" iãLr,., com fundamento na cráusuia Décima
ffHi1i",'#lÊ'J,j:,:il?:?Sffi:j_";?TX'?,ffi:::;;,;-p'ffi; àeste consórc,o e, oe ãcoroo com o o,,p,,io

RESOLVE:

Art' 1o - Fica instituída a comissâo Permanente de Licitação do consórcio lntermunicipalMultifinalitário -Cis-Verde, constituída dos seguintes funcioÀários;

Art' 2 o - os funcionários, ora designados, ficam dispensados de suas atiyidades normais nos horários deabertura e iulgamento de processos licita-tórios, bem como, p"iã u-rãoorrção de relatórios e pareceres.

Art' 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.
. Publique-se, registre_se e cumpra_se.

Carangoia, 14 de fevereiro de Z0ZZ.

Velga
Presidente do Cis-Verde


